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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado do Mato Grosso do Sul.

EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

José Oswa o ermozelli Câmara
Analis de Informática Legislativa
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do Mato
Grosso do Sul sInO que constituem as folhas de 01 a 36, devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 07.06.2001
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Brasília, 17 de janeiro de 1999

Exmo. Sr.
Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do MATO GROSSO DO SUL

Senhor Presidente,
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o Programa InterLegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo - consiste de uma
rede de comunicação, informação 'e serviços entre os Parlamentos e/ou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercício, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possível, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar .
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa Interlegis
Prodasen -Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - Brasília - DF

http://www.interlegis.gov.br.
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ESTE FORMULÁRIO OESTlNA-SE A SOUCrTAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISlATIVA ESEUS PARLAMENTARES.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA o CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA 4EGISLATlVA

QUANT. PARLAMENTARES24
o

eóL<í\ soL
ENOER o

UF CEP

•
MOCAUDADE DE CADASTRAMENTO

o VIA INTERNET -NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR EACESSO À REDE INTERNET.

O VIA DISQUETE - NO CASO DE TER MICROCOMPUTADOR MAS NÃO ACESSAR A INTERNET.

~ POR FORMULÁRlD- NO CASO DE NÃO TER MICROCOMPUTADOR.

CONTATO NA CASA LEGISLATIVA RESPONSÁVEL PELO INTERLEGts

NOME

UNIDADEI DEPARTAMENTO CARGO

( )
TELEFONES

( ) ( )
FAX

SOUCfTAÇÃO

soucrro AADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CWOS DADOS BÁSlCOSCO

AUTENTICAÇÃO

NOME
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Rubrica G.". F

.. -.-.... -.. ---- ... -.... RlJbrica. __ ...•. _._ ••I..._----...-
AssembléIa LegjslatIva do Estado d~ Mato Grosso do Sul

- ". I
Palacio Guaicurus -Parque dos Poderes - Bloco 09
CEP: 79031-901 - Campo Grande-MS I
PABX: (067) 726-4099/789-6565

,.

PRESIDENTE: Deputado Londres Machado - PSDB
VICE-PRESIDENTE: Deputado Nelito Câmara ~ PMDB

i20 VICE-PRESIDENTE: Deputado Mauricio Picarel11 _ PFL
i30 VICE-PRESIDENTE: Deputado Arroyo - PTB •

10 SECRETARIO: Deputado Ary Rigo - PTB r- ~

2~BCRETARIO: Deputado Sandro Fabi - PPS !
30 SECRETARIO: Deputado Jerson Domingos - PSDBi

I

Nome Parlamentar ;

• AnIv. Partido Fax Fone Ramais
~IRA OTSUBO - ~, 15/01 !PSDB 789-6460 726~4325 454-328
\RROYO-~ 23/08 PTB 78916477 726-4118 466-346

,lRY RIGO . •Ç- 15/11 PTB 789~6250 726-4034 240-274
)RAGA ,./' 17/05 PMDB 78'l~6282 726-4163 361-362

r- i.:ELlNA JALLAD 11/02 PMDB 789"'-6453 726-4016 334-335,
:tCERO DE SOUZA-' 02/11 PTB 789';'6209 726-4102 355-356
-!Avro .KAYATT -' 22/10 PSDB 789';'6228 726-4267 214-302
;ERALDO REZENDE / 20/04 PPS 789-6208 207-349,eA MONTEIRO'/ / 05/02 PDT 789':"6471 726-4108 313-314

14/11 PSDB 7891.6437 726-4272 31.6-317fBRSOH DOMINGOS .
I

J\ERTE TETILA ,/
,/ 07/07 PT 789-6285 726-4245 226-340 I

.oNDRES MACHADO 03/02 PSDB 789-6458 726-4230 370-381
IR. LOESTER 17/04 PDT 789~6485 726-4210 322-323,
,UIZINHO TENORIO / 10/09 PDT 789;'6462 726-4333 331-332
UR!CIO PICARELLI / 24/04 PSD 789'-6231 726-4292 205-358

,

lLO ZAUITH ..•.. 17/07 PSDB 789:"6430 726-4280 304-305
LlTO cAMARA ,/ i03/04 PMDB 789t-6234 726-4346 281-364

IULO cORR1tA --- 24/07 PTB 789)..6438 319-320
AR DE MATOS / I

17/02 PMDB 789~6213 726-4277 220-325. REGINALDO ,/ 06/06. PL 789~6443 726-4093 352-353,
BER'l'OORRO./' 08/07 PSDB 789:-6444 . 726-2452 345-376

,/' IRO FABl 25/02 PPS 789-6429 726-4233 278-337
iIR NEVES / 31/01 PSDB 189:-6433 307-308

TEIXEIRA~ !06/03 PFL 789'-6434 726-4282 310-311
i
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na ínIqra. alCOlItra-'IoCafixada. DO qufldnl de aviBos o.;, S=viço ,
Ueitaçõea do TST. nlD nO SAAN, Quadn 3, kJfe 915, r- andar.

Brurtia. 12 lX junho de 2U01
FABIANO DE ANDRADE UMA

Pttgociro .

RET1P1CAÇÁO

No Eô'IlD de Termo Ad;(jvo publicado 110D.O_U •• Scçiol
de IIN2JXl1. P'J. 67, onde If: I! "Proca,n TST n' 5'.62411998-~
leia.u:; "1'nlcc:uo TST u' 28.08.511999-0.-

. (Of. El n' 119~J)

Bl'1ISni •• 11 de jwdto de 2001
MARIA APAR.EaDA UMA DA SILVA

Prc$ide1llc di. Comisdo

31 RegiãO
Diretoria-Geral

AVISO DE REGlS'I'RO DE PREÇOS

srru,'I'O DKTmrItO ADITl:VO'r 2/2001

TRIBUNAL REGIONAL fEDERAL

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

A Oivilio de O:IIUPru e Uci~ com avibujçkl I
tJela Pnrwia n.' 192198e de ll:Ordo = o IlrtiJO ir. , 2" di
iOfuçkl 0.1 1711l2OOO e com a I1l1iga úo, I l1nil:e do ~IC

RESULTADOS OE lULCiAMe."l'OS
CO~ N' 16IlOO1

PROCESSO N.04n'JlOl
A CominA0 Pc:rmIDerUfIde Licitaçll.u - Modzlidadc Con

toma pCbltco o rnuhado de jlltprn.;a1D das p~ rc(crenlt;s
Con.i1e em .pc. Prtlpol;ta .,c:nced«a: GSM SylCl:lDÍE:1genh
CofnI!rcio e ~ Lulll. Encona--lC aberto o prnm recuBal J
viCIa no mo 109. I, "ti" ~ t 6' da Lei &.66&'93. .

CONVITE N' 17/2001

PROCESSO N.llO(I..5?ml
A CcGriteIo Pe:nuanmcc de Ucitaçio - Moddidadc enn

&atU pdb&o o reI&Illado de jLdgamenW das Jll'ClpodU zalerenra
Cllnyite em 'cpfara!c. Propoau ~ P:Jgio Nd;wan do Il:
S/A. e~lC.bato o rnzo rceon~ pl1!visto no art., 1lJ:l. I. '1
,.6' da t..:i 8.666093..

l' R -.0'

Diretor~nal
exTRATO DE CREDENClAME'ITO

ESProE: El.ttBto de Termo de C1DXntiamcnlo N.-O'28IOI c:clcbn
~n~ a UníIo Fedc:Rl. lInyta do TRF I" Rcgilo e li. ENOOSC
NlCA-elfniea ErlColCópic.• e Uro1tlllita 1.ldL OBJETO: pm;açio
ten'tçoI ~ FUNDAMENTO LEGAL: Aulot do Pmocsoo J

mini:lllarivo N. 0111193 TRF I" Regiio. Lei &.666193. Clpecialml:
Art. 15 Capot. Lei 9.069 de 29.06.95. Regulamento Geral do f'J;
SOClAL ~yado pela Raoluçlo N. 02ó. de 1l112!lOOO e No!
CoJnpIc:merIlIlr n1 002 de 29/17JlI9. PROGRAMA. DE TRABALf
l101S041B2OO4OOJ2. EL.EMENTO DE DESPESA: 3.4.90.39.
NOTA DE EMPENHO N. 2OOINEOOO.m. cmili& C1Il ICIIOlrDl,
valor ealimaâvo Wcial de RS 1.368.410.00 (um nriIhID. llUCllll:
teSWltI e oito rrril ~tllI e dez rcaiI). destitwSos li cabal
de despeJaI pua 1oda1 05 ~ pasoa jurfdica. pre5tld{
de smrãiOlo na 6:oal de ~; do TRF )' Regiio- VIG£r;C
29ro4J2OO2. DATA DE ASSfNAnJR.A: JQI04I2OOI. ASSINAM
INSfRUMENTO: pelo TRF .0 Rqilo. Dimor-Oeral Felipe doiS
llJI; JacintO e. pelo Cmiencildo, J.-!: CartOI Pizarro ~nmefl;.

~~O 40 eoutra~ot 55/2000
Si froce •• OI 263/2000
CODuatante 1 SUPERIOR TRIetJl!IAL IIILI.TAR
CRPJ COnU&ta401 o]e?615&000130
contratado : UPAaO cc;mB'l'ROC011l J: nrsTALAOO!
LmA
Objeto I frO%rog&~o. ~6acilDo e dec:c.6Bcia
conu&~l
~to ~!!ll: &J:t. &5. inc. I. &liDe•• -a-
I 1" • azt. 57. I 11. inc:. V, all:ibQ1lda Lei u.
8.6'5/'3vigID~l.r 11/05/2001 ••11/09/2001
V&l~~tot~l.~, ~'.79F.6'
ponte de •• eu.1:80 Botla doe l:I:Ipeul
100000000 200UlEOOU:;
Dat~de ~.1D&~ur&'le/05/2001
(l!l:lCOll - 1::1/06/20011 060001_00001._200un:00010 ..

(Of. fl. 1'11 "IaOO})

'no"''''''',:quarU-félra:, "3 dej\ri;-:> 'de '200
r5SN 1415-755

.......
:po.aérjudic:iâHo

(oro El. o' 4OfZOOl)

IlESUt::rADO DE JULGAMENTO
PREGÃO N" IlnDOl

O Tn1nJnal Superior !lo TnlIaIho. por inrmnédio do pre-
paa dcsípldo. QrIa p4blÍIXI o rr:suIt.-doda litu..çltl em etrfpfc.
para ~ de Mi~ e morriLOrC'lde mll4lllquido.
cujo objelo foi ~ •. anp:ma Mia«knic. Ioform6lic:D l.Ub..
o itan 2. no yaJor UlIaI de RS 45.'.10.00 (~ e cinoa mil e
6ou'nlDt. c ~ ~l e a ~.do ilc:m,I. A'IU dejuIp:rncu>:l•

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

(Of. E1. 1'11 39120(1)

PREGÃO N' 11f2001

O Tribunal Superior do TnhfIlho, por i~o da pre-
JOÔfO dui~ toma pdblico. para conbecirr-:ntOdos inte:r'Cll8dos.
que rm licl~ na modalidalk de prqIG. para COtlCI'WÇIOde em-
~ pita fomcc:imeDto de anniriOI. (liWl!ei e ~ de madeira.
do tipo malOI' P""ÇI), C5UndD a acsão póbllca ptn re=ebimeaw doi-
envelopet de ~ e a ~ de babiliiaçio Ift'viJo.l'lr1. ••
1.5hof" do dia 28 de jonho dt 2001. o &fitai podert 1t:t •• uiri6D
junto 10 Sa-viçcJde Ud~ e CompraI, no SAAN, quadr& 3. lote
9". 2' atIdaJ. DOhrririo de 12 b 18 tKns. em diu l1&cil.ao CUlto
de RS M$ fJeil lU e qaatalUI e ciJlc:oc:etrmVOS). GIl~
por melo do Cftdml9rl ••••. .ut.BOY.br.~ iDf~ adidonaI
poUeti ICI"obóda DO 'J'ribllnII. l8Q ClIlSc:mjo c horirio Iollp(a citadfI.
bem como por iatcnn64io !in flP (061) 362-5061. ou corTeio do-
u-ónico q1'OtJt.gO¥.br

PltBGÃo N' 19nool

O Tribunaf Superior do Trabllho. por interrnUio do pre-
goeiro deugnlldo. tomll pd;bIiCtl. pari. coMCQmerrto dos intel'UUlb.
que (art iici1.do na modalidade de P'Clio. pari- aquif,)çio de poI.
tronas. pua sal, de ScI:do. da âpo menor peço, CIWldo a lesdo
púb4ica pcs.recebimmto doa envdopcl. dt preçol e li ~
dE habililaçlo prcYUta P"'lI •• 15 hDnllo do dil :zll de junho de 2001.
O Edilal podcri Kr aclquirido jUl1lO 10 ~ de Licitaç{lcl e Com-
pu. no SAAA qGda 3,Iote 915, 211111dar. no haório de 12 às 18
horu. em cliu lhciI. ao alSlO de R$ RS '.&5 (cillCO reaia e oi\a:lla e
C'Í1IlCO eent&Yoi). 011 ~ F tncio do endi=ço
www.ut.p.b1. Qadqoer infarmaçID 8diciiouJ p::àri loQ obli4a 110
Tribunal. no ~ e b:cr*kJ IUpn. titaóO, beln CUftlUpor iA-
~o do lu. (061) 362•.5061. ou çoneio elctrt\lti<;n
epl@lbLpbr. .

Bra.nia. 12 de jllll!lo de: 1001
FABIANO DE ANDRADE UMA

PRioeiro

AV1SOS DE UOTAÇ,l,O
PREGÃO N" 1612001

O Tri~rW SlljXriOf do l'rII..-lho. por inu::rrtd1u do pre-
8~ro dc.oignlld.... ~ n:,~~ :o!'.hMmel'''o <10\inlcni..l~
que fali liciuçID lia . de p-eglfl. pan JNJWlUlÇIO de
mtquinas de~. do Dpo nocaor~. est3ndo a ieub plblica
para n:o:ebimcl1o do5 envelqc de pnlFIS c • ~ de
habiliQçID prevUta pm1I •• 15 bDrD do dia 27 (vi:n1t e sete) de janho
de 2001. O EdiuJ poder' u:r Mqairido junto tIll Scntiio de ~
e Compru. ao MAN. qIbldre l.lote 91'.1"...:1ai-. na bcririo de 12
b 18 1Kn.••. em di~ lkeiI. ao \:UIlO de RS 4.so (qvMro n:ais e
cioqOalUl c:cnu_l. 0IlI eraaula/rlCllte por tneio do ~
www.tn.p.br. QIlatqaer informaçlo adiQanaI podenI 5CI"obtida !lO
Tribunal. no ~ e h<:ririo wpn cilado. b:m como por í:I--
tenntdio do fu (061) )62-5061. ou lXIm:ia 'deaónilXl
çpllltsl.gDv.br.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
DiRloria-Gera!

EXTRAro DE INEXlGIBIUDADE DE UCITAÇÃO

~ n.": m6flOO1. Objcto~ pera fuer fKe 1 de~if1 coma
ruti~ do ano S)'I!UIl /udliICCt 2001. ~: Sof'lwaJC In.
tmnaóonal Lrr:l&. FunlkrDc:ata l.l=p: Artigo 25. Capul., d. lei n.~
8.66&93. Valor. R$ 11.4'2,3' (<JT<Z,Cmil qw.lroc:enlD:l c cinqik:llU e
doi:1; reaiI c ainr. e cinco çelltnCllo). DecIuaçtO de Ine'livhi1idade:
em 11.<16.2001por, Sldadl:1 Oomc:l dos Santos. S!aeWio de M-
rniniltnlçlO. btificaçIo: em 1I1ll5.2001 px. Mi&uc:\AugullD fon.
aeca de Cunpos. Ditcior, - Gerai

(Df. fi n~23712001)

tiO
~

•..
~~: ,. .:..~.••..

,E.S?Ec.'E:CllIWt:lifllf",OO12l'2OO1 : lrrt'F1U£G1S. c~ ctitre01
".ümro de il'lfonn'tica I: ~o de o.das GoSeMOofodrnJ,
~ PRODASEN •• wando COõl» ÓfZID e.~ do Progruma 1nu:rl,C:Sii. I
,'0= a AAeIT1blti:l Legillativa do EQado do M~tll.CiToaa do SuL ,e
OBJETO: p..mbcleo:r"e replu. ~ da Cau.. Legj,hrtiv .• na 1
.~ 1Dkrlegu.. _ ./
'~,i.ODALlDAOE: Nos'leImOS do dUpostD DOArt. 2S.-da Lei 11.•
'&-666. de 2lJU6fI99l. bem CllITiD ,um altenql)c:B. . .~
'D.<\TA DE ASSINATURA: CI8JQ'2nOO1•••.

J \'IO£NaA: A pmir dll dm de unlUlS\n. tom visbcia equlva1crUc ,
t.-'CutaçI!'.6D~rn.-_~,' -

ESPH:rE: Can~!nio n" ooo9aool • [l<."TER1..EGIS, cdcbntdo cn~ o
C=n1rOd~ Infonn6tlca e PnxieIAlnmto de DadoI do Secado flllkn.l
_ PRODASEN. uuando mmo 0rgID El.lll:IIlOr do ~ ~is
~ a ~. L.epbiri~a do Edado de Goi6J;. _
06JETO: Esubclecer c ~guIar' particípllçio dll Cua l..egidariva 00
f'roInma Irdcrlegi"
MOOAUDADE: Nof; tenT\OI do d.iipoUO no Att. 25. da 1.Q 11-°
&.666. de 21Kl61lm. bem. como llW a11l:nÇ6CR.
DATA DE ASSlNAnJRA: 09o<lJ1'lOOl
VIGtNQA: A pctir dadm de winMonl. comvilencia .valcatc
i ~ do ProgrIm" t:atciqi'

ESf'£CIE: Convtn.io ri' 0008IZ001 .IN1"ERLEGIS. cdcbndo eoa-e (I

Cmtro de 11Iían'nüic:a e ~ de o.doa do ScCIlldo FaknI
. PROOASEN. IlIWldo ccmo Orpo Execu\Dl' do Programr. Interlcgí1.
c .• AssmJbJéizl Lt:gi.taiva do Estado do f.ipIrito Sinto.
OBJETO: E!aube)eçere fqIIbr a pmicipçlo da e-lq:ia.bativlI ao
~~ Interlellis.
MOOAUDADE: Na. lamO!II do d~o no An. 25. & ui 11-.

s.666. de 2110611993. bem como lELIZIõa1teraç6el.
DATA DE ASSINATURA: 06Ill2n001.
Y1GE.NClA: A partir da dIIU de 1WoinImn. wm vi4fnrill equiva.lc:nté:
-' ~ do ProgruTlll InlCriegi'

(Of. EI. n1 2112001)

(Cf. El..•.•' 200001)

AVISO DE LlOTAÇÀO
cO~CoRRblCIA W lnool.

A Comi~1o Permanente de Uciuçlo do PRODASEN'co-
r:1lIDica IIO!I in~ qtlt' fan5 realimr • JeguiDII:Udttçlo:
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Exmo. Se
Deputado LONDRES MACHADO
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul

Assunto: Projeto Interlegis

Se Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacional Interlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas, os licitantes verificarão a localização e às condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal
procedimento é fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local.

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável para receber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax
n° (61) 321-1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA CE PE S BORGES
Diretora Executiva
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lIustrissima Senhora

.-
Em atE:r1dírn8;ltoa correspondêncl<:' dát8d<: ds ~5 de jnnelrêi de :2CJO~ e ds
ordEm da presidênCia desta Casd. sirvo-me do presente para confirmi'lr o
nome do funcionaria ADILSON GUENKO NAKASONE, mencionado no
OF.N"185/SECRE 1/2000. como responsável pelo recebimento do
equipamento a ser utillz.ado no Programa Inter!egis.

•i

Sendo o u,,_.seaprese~. para o mOmento, vaino-me do ensejo para externar

prote os d~ re11t e 01slderaçao

"-, 'I ----- ;' .'
I

NE-PlGUEl---
ai de Racu sos umanos

I,

Ilustríssima Senhora
REGINA CÉLIA PERES BORGES
Diretora do Prodasen
BRASíLIA --DF
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De: Virglnia Helena O'Almeida Couto Pessoa

Enviado Segunda-feira, 22 de Janeiro de 2001 18:57
em:
Para: 'alano. ba@interlegis.gov.br'; 'maqu ino.es@interlegls.gov.br'; 'falberto .ac@interlegis.gov.br';

'juca. al@interlegis.gov.br'; 'cbernardo. am@interlegis.gov.br'; 'Iuizhb.ap@interlegis.gov.br';
'Iuiz. ce@interlegis.gov.br'; 'ney. df@interlegis.gov.br'; 'alexand re.go@interlegis.gov.br';
'paulo. ma@interlegis.gov.br'; 'fabio. mg@interlegis.gov.br'; 'anakasone. ms@interlegis.gov.br';
'edison. mt@interlegis.gov.br'; 'theo. pa@interlegis.gov.br'; 'godoy. pe@interlegis.gov.br';
'erivan. pi@interlegis.gov.br'; 'humberto. pb@interlegis.gov.br'; 'claudinho. pr@interlegls.gov.br';
'rostham. rj@interlegis.gov.br'; 'sergio. rn@interlegis.gov.br'; 'asmoura. ro@interlegis.gov.br';
'simoes. rr@interlegis.gov.br'; 'sergio. rs@interlegis.gov.br'; 'gerson. sc@interlegis.gov.br';
'paulo.se@interlegis. gov. br'; 'ary.sp@interlegis.gov.br'; 'alexneres. to@interlegis.gov.br'

Assunto: Solicitação Interlegis

f. ,

Página da W

• Prezados Senhores,

O Interlegis está selecionando imagens das assembléias do pais, com o objetivo de produzir peças
institucionais sobre o programa.
Contamos com a colaboração desta casa, no sentido de nos fornecer o material de divulgação abaixo
relacionado:

- Uma fita em 8etacam, com imagens da Assembléia e da cidade;
- Foto (s) do prédio da Assembléia, com boa resolução, para que possa ser reproduzida. Caso a foto seja
digitalizada, a mesma deverá estar em JPEG/PSO, com no minimo 720/486 pixles;

Solicitamos que este material nos seja enviado até quarta-feira (24/01/01), para o Programa Interlegis-
Av. N2, Anexo "C" do Senado Federall Prodasen, Brasília-DF, cep: 70.165-900, aos cuidados de

Virgínia Pessõa, afim de que possamos fazer a edição dos mesmos.

Agradecemos a colaboração e nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

\:JjJ\I'it-U~J:'buIo/~-
Virginia Couto Pessôa
e-mail: vheleno@senado.gov.br

virginia@interl"9is.gov.br
Tel.: (Oxx61) 311-4722/ 321-2731

23/01/2001
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Prezado Senhor,

. lnt'ormamos que fÓl designado para pãrtlclpar do treinamento oferecido pelo Projeto

. Interle'gis à partir do dia )2 de março, o técnico AOJLSON GUENKO NAKASONE,
portador da cédula de Idemidadç.RG nO 171.027- SSPfMS, CPF nO 104.681101-00, lotado
nesta Assembléia Legislativa, Parque dos Poderes,' Bloco IX, com telefones para contato n"
67.7896216 ou 67.99810717.

Aproveitamos do ensejo para e)."temar~osso apreço e consideração

Atenciosamente,

Ao Senhor
,\NTâNIO CARLOS COELHO A8RANTES

- Diretor do Projeto lnterlegis
Brasilia . DF



!~'

'.'1 •

f,

~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

folha N'-~r'?:IPr.c.s.~ N•...._lr. 6' /0 (
Rubrlcl ,$

ti
ItrTElllEGII

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
NO PROGRAMA INTERLEGIS

,

CONVÊNIO. N••: 0012/2001 - INTERLEGIS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
i'RODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.• 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS;'doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, e~ conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-
BR, celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, doravante denominada CASA
LEGISLATIVA, com sede na Parque dos Poderes - BI 09 - Palácio Guaicurus CEPo 79.031-901, neste ato
representada por seu Presidente, Deputado LoNDRES MACHADO,e por seu Primeiro-Secretário, Deputado ARY
RlGO, resolvem celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n.• 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes: .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de DesenvoJvimento. com os seguintes objetivos.
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

11- Promover o intercâmbio. a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27105/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,. 1I23/0C-BR.

~
\



,..•.
p.e-!u --~.~tõj-I

,•• ~__ J>. -I' <!i'~""-
~ Prodasen Proc.sso No•••••. H'/rqj 1,.=,•..............17-

Centro de Infonnática e ~ Rubrlc,_ ...•__ ...& ..
Processamento de Dados do Senado Federal '--'------ _

ti
ItlTEllUGU

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos partícipes deste convênio, em conjunto. projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRffiUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11- Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS; voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/01O , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

N - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

,
v - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponível,

via Internet, informações vinculadas ao seu processo legislativo. a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de infó'rmática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - Certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA ..DAS ATRmUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLA TIV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;
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III - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

-IV - cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

v - providenciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

,
CLÁUSULA OUARTA. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, IuJrdware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio. .

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de ofício ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado ofício.
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4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e c'orretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções correrão à conta da CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:, 1-

n-
pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

,

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGtNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA • DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n.. 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.



I

~Prodasen
Centro de Informática e jíIIIIt
Processamento de Dados do Senado Federal

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

t:~:ê-'o'...A~_ _
!'IlA,.;4? ol.3ããI0
IROIbrIC.. ••Sf.£.Ir---

IfTTERUGU

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

II-

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

III - conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
elou ato distinto do objeto deste Convênio.

,
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9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

,
E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
fanna, para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

Brasíliapg dep-e~200 1.

Depu o LO CHADO
sidente da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

REGINA CÉL PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

/~,

Primeiro-Secretário da ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO

GROSSO DO SUL

Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
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ANEXO I

RELAÇÃODOSEQmPAMENTOSESOFTWARE
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Relação de Bens destinados às Assembléias Legislativas

I. Equif.~e~~o~~OiS) Servidores Novadata modelo ND P500-M550Z; I::.:..!mlQL~I
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo NO P500-T550Z; Rubrlc. Ji}-
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M41O; ....-:~..::.==.:.~==::
1.4. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo v.RE lOOOBifax, net com controle.

2. Programas dos Microcomputadores (uma cópia para cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2.4. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

3. Programas do Servidor:
3.1. Sistema OperaCional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas.
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ANEXO 11

ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA

.,



IFolho NO .j~)------ f~- 'ao.'
Processo N~ r.J 1./ /t I .~--'A£.~----

- -- :ZJ£l;f-ª- - ,6,,-'l'f7 ••••. I"~-:!f.I.Q1.
~ Prodasen Rubrlco ._..l.__..__. I RUbr;o •• __~ed.~

Centro de Informática e jIII!IIt ---
Processamento de Dados do Senado Federal

ti
ItrrfRUGU

Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

Alerramento :
1.1.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas eSlabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso baja dificuldade na adequação do aterramento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orienlações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1.1. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

••
1.1. Mobiliário:

I .1.1. Mesas para o microcompulador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Dutos, eletrocalhas e eletrodutos para e entre as salas de multiuso e de vídeo-<:onferência.para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

1.1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multi uso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis, ioclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência f?
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

Recursos Humanos
..

1.1. Pelo menos dois servidores da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimenlação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos conlatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.

_l
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Orientacões sobre aterramento

A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O alerramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas.

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

airavés de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e o central o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo.

.i,
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramento para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utilizando protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de alumínio. É possível. ainda, usar o aço revestido de cobre . comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 1O um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixfssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diãmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

..,
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o Programa Interlegis tem por objetivo a modernização do Poder Legislativo Brasileiro, com a
criação da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, integrando as casas legislativas nas esferas
federal, estadual e municipal. O programa está sendo implementado, desde julho de 1999, por
meio de Contrato de Empréstimo externo celebrado entre a República Federativa do Brasil e o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), tendo como mutuário o Senado Federal e
como Órgão Executor o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal
(Prodasen).

• A participação na Comunidade Virtual do Poder Legislativo é oficializada mediante a adesão da
Casa Legislativa ao Programa Interlegis. A partir desse momento a casa legislativa, seus
parlamentares e seus servidores passam a se beneficiar dos recursos oferecidos pelo Programa.

O Programa Interlegis vem participando de eventos como o 111 Congresso Nacional. de
Vereadores do Mato Grosso do Sul, promovido pela União de Câmara de Vereadores daquele
Estado, realizado em maio de 2001, e vai atender a convite da Agência Estadual de Gestão de
Empreendimentos (Agesul), da Secretaria de Estado de Infra-estrutura e Habitação, do governo
sul-mato-grossense para participar do workshop Agenda de Projetos por Beneficiário - Captação
de Recursos, nos dias 30 e 31 de outubro de 2001 , em Campo Grande.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

•
A Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul aderiu ao Programa Interlegis no dia
5 de fevereiro de 1999 e recebeu, sem custos, equipamentos de informática, comunicação e
treinamentos, no valor aproximado de US$ 170.000,00, para instalar as salas de
videoconferência e de multiuso. A contrapartida da Assembléia foi prover local físico adequado à
instalação das estações de trabalho, dos equipamentos de videoconferência e dispor de pessoal
técnico para operá-los. A Assembléia Legislativa colabora, ainda, na disseminação do Programa
Interlegis entre as câmaras municipais do Estado.

A sala de videoconferência interliga todas as Assembléias Legislativas e a Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o Senado Federal, a Câmara dos Deputados e o Tribunal de Contas da União
(TCU), permitindo a comunicação entre os senadores e deputados federais e estaduais e
promovendo a realização de reuniões e o debate de temas nacionais, criando assim o Plenário
Virtual.

A sala multiuso possui 20 microcomputadores, dois servidores e uma impressora, formando rede
local que possibilitará a realização de treinamentos para parlamentares e servidores das
assembléias e câmaras municipais, além de proporcionar o acesso da casa legislativa a
informações disponíveis na página da Interlegis, na Internet.

1
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A Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul recebeu todos os equipamentos
cedidos pelo Programa Interlegis, tendo alocado espaço físico adequado para a instalação das
salas de videoconferência e de multiuso e concluído as obras de adaptação acústica e elétrica,
bem como adquirido o mobiliário necessário.

Tendo em vista o exposto, a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul está
aguardando o início das atividades da Rede Nacional Interlegis, que se encontra em fase de
testes, e estará disponível a partir do dia 15 de dezembro de 2001.

DISTRIBUiÇÃO DAS ESTAÇÕES DE TRABALHO PARA AS CÃMARAS MUNICIPAIS
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

• O Estado do Mato Grosso do Sul tem 13 municípios-pólo, identificados a partir de critérios do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que nessa primeira etapa receberam as
estações de trabalho (microcomputador, impressora e concentrado r de acesso). A situação atual
é a seguinte:

• as câmaras municipais de Aquidauana, Bodoquena, Campo Grande, Cassilândia,
Corumbá, Coxim, Iguatemi, Jardim, Naviraí, Nova Andradina e Três Lagoas já receberam
e estão com as estações de trabalho instaladas, conforme relação abaixo;

• a Câmara Municipal de Paranaíba está na lista para entrega da estação de trabalho nos
próximos dias;

•
• a Câmara Municipal de Dourados, apesar de ter aderido ao Programa Interlegis no dia 29

de novembro de 1998, informou que não quer receber a estação de trabalho nessa
etapa, sendo substituída pela Câmara Municipal de Rio Negro, cujo nome foi enviado
para a empresa fornecedora dos equipamentos .

"b3'ábi'ÜQh"Õ9fQ412001 .12/04í2001
~23~mar::00.23/03/2001, 28/03/2001
';;29-nol,i:99 :':22!03/200i"} 29/03/2Q01'
;{28"niar.OO'.Ó7/06/20,0'1' ,27i06/20b1 '
,,~07"uH~à:';',,;()5106/2Ó011.2/07 /2001
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Quinze câmaras municipais de municípios não pólo aderiram ao Programa Interlegis, entre 1998
e 2001 , e são membros da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, conforme relação abaixo:

i~Sl,:ãl:ll"{ffã\jfVll\ltllêi"''''ãl~êJBanãêrrarnes', .
~. _.u •••_,. ''''' ''~'~'-_ ';-"•••',.';'.' ,"'_'~"~'. • ••.. - •••..• ;~,'••", •• _-~~.~~ _""' ~"_'~'_"""""" •

MS âmara Municipal de Novo Horizonte do Sul
MS âmara Municipal de São Gabriel do Oeste
MS âmara Munici ai de Bonito
MS âmara Municipal de Sidrolândia
MS âmara Municipal de Maracaju
MS âmara Munici ai de Co uinho
MS âmara Municipal de Taquarussu
MS âmara Municí ai de A arecida do Taboado
MS âmara Munici ai de Rio Brilhante
MS âmara Munici ai de Glória de Dourados
MS âmara Munici ai de Jateí
MS âmara Munici ai de Pedro Gomes

• a documentação exigida pelo Programa Interlegis, no caso das câmaras municipais de
Bela Vista e Bandeirantes está incompleta.

Brasnia DF, 25 de outubro de 2001.

Coordenação Especial do Programa Interlegis

3
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Brasília, 21 de outubro de 2002_

•

•

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vIas do "Termo Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso Do Sul no Programa

Interlegis", com a finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o

Programa lnterlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vias seja

devolvidª para controle e publicação' no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

-consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr. ;:'1

Deputado Ary Rigo
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso Do Sul
Parque dos Poderes ..BI. 09 .. Palácio Guaicurus
Campo Grande7MS o

IMIERLEGIJ
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Brasília, 29 de novembro de 2002:. .

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vias do "Termo Aditivo de Convênio de

•.. Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso Do Sul no Programa

lnterlegis", com .a.finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o

Programa Interlegis.

Sol icitamos que depois .de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vIas seja

devolvida para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

•
Atenciosamente,

Senador
Diretor Nacional

Exmo. Sr.
Deputado Ary Rigo
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso do Sul
Parque dos Poderes - BI. 09 ~Palácio Guaicurus .
Campo Grande-MS

, 79.031-90 I.q
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Campo Grande, 13 de dezembro de 2002.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Reiteramos nossas escusas pelo atraso no envio.

Amiga Denise,

Estamos encaminhando em anexo uma via do "Termo Aditivo de
Convênio de Participação da Assembléia Legislativa do Estado de Mato
Grosso do Sul no Programa Interlegis", devidamente assinados pelos
titulares desta Casa Legislativa.

Aproveitamos do ensejo para desejar-lhe um Feliz Natal e próspero
Ano Novo, extensivo à todos os colegas, amigos e diretores .

DENISE MARIA DA SILVA

À

PROGRAMA INTERLEGIS

BRASILlA - DF

.Cumprimenta-os, atenciosamente,



TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL NO
PROGRAMA INTERLEGIS.

CONVÊNIO. N.": 0012/2001 -INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N"0012-A/2002

,

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO
EXECUTOR. neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGlS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO
SUL doravante denominada CASA LEGISLATIVA, neste ato representada pelo Presidente, DEPUTADO ARY RJGO,
e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO LONDRES MACHADO, resolvem aditar o Convênio n" 0012/2001, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

ACláusula Sexta do Convênio n" 0012/2001 passa a vigorar com a seguinte redação:

"O Convênio n" 001212001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
. tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS."

CLÁUSULA SEGUNDA

O Anexo do presente Termo Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo.

e 2002.

o

Brasilia, A de 'D:1

DEPUTADO ARY RIGO
Presidente daASSEMBLÉIA LEGISLA TlV A DO

ESTADO DO GROSS DO

O
MBLÉIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MATO GROSSO
DO SUL

Representante da ASSEMBLÉIA LEGISLA TlV I DD
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-----@.

~

O\'" •••.............. '''f.~6,jj. ,
o t~Q--~.•.• I{!

f'("ces5 .

~.:::~

(M"

MÁRIO LÚCI LACERDA DE MEDEIROS
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas: flr L
______ '\ttJ=~\Altt J..Á,..".

PAULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

PROGRAMA INTERLEGIS

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas.

,



ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

1)'Equipa'nientos ativos d:l rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

2

I

,

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-sIot Modular Router-AC with IP Software;
Power Cord,IIOV; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600:
32-to-48 MB ORAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;
I 10/100 Ethernet 2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Por! Serial WAN Interface Card; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card - FXS:
V.35 Cable, OTE Male to Smart Serial, lO Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO

I' . Cisco
._,-

CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVD Disk Orive, Spare; 2.1 Software Release for
Cache En"ine 505

3) Módulo Swtich de Dados Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua es!rutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco WS-C2948G-L3 Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switch - 4810/100,2 GBIC
SIots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G; Power Cord,110V

Equipamentos da Sala de Multiuso



4) Servidores da rede

3

,

,

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Novadata Processador Inte] Pentium IJJ 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap: Controladora de disco SCSI-H; Hard.
Disk de J 8 Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
]0/100

Software

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

. 2 Microsoft Sistema operacional Windows 2000 Server com midia CD

5) Estações de trabalho

Hardware

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium IH 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Disk de lO Gbytes; Placa de Vídeo 3D c/4Mb; CD Rom; Placa de
Som; Placa de rede padrão ElhernellnleIIO/IOO; Monilor 15; 2 Caixas
de Som ,

Software (instalados nas estações)

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

20 Microsoft Sistema operacional Windows 98

20 Conectiva Sistema operacional Linnx 5.0

20 Sun Sistema de antomação de escritório StarOffice v. 5.2 para Linn.

20 Sun Sislema de anlomação de escrilório StarOffice v. 5.2 para Windows

20 NAI Anti~vírus Network Associates MeFee Total Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 SMS Estabilizador de I kva, tensão de enlrada IIS/nOv, saídallSv, modelo
uRe-IOOO Bifa. nel com conlrole remolo.

o



7) Impressora laser

4

QTD FABRlCANTE DESCRlÇÃO

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 Mbytes;
Modelo Optra M410

8) Módulo de Videoconferência

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Veoo MC6-3V MediaConnect 6000 Model3V ; V.35cables to go with V.35
board; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series; o

Sony D30 PanlTiltlZoom Camera; Audio-Technica
SmartMixer; Micronhone to "O with SmartMixer;

'o Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE MOD. DESCRiÇÃO

VconlACCORD H.320IATM Ports 9- Port License for 1-16 H.320 or ATM sites
16

VconlACCORD T.120 License per T.120 (H.320IH32I) site
(H.320IH.32I) Lic.

VconlACCORD Conto Preso Lic. - 6 Software licence per 6 sites of H.320/H.321 Continuous Presence

VconlACCORD TX Lic. - 6 Software licence per 6 sites of H.320IH.32I Transcoding

,
9) Câmara de documento

QTD FABRICANTE MODELO DESCRiÇÃO

I Veoo ELMO-9312 Elmo Document Camera EV-500AF

10) Monitor do Módulo de Videoconferência

QTD FABRlCANTE DESCRiÇÃO

I Gradiente M381 - TV 38" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA
independentes de áudio e video (OI video composto) e uma interface
SVHS c/2 caixas acústicas externas, fone de ouvido sem fio I P1P



11) Monitor Remoto

5

•

•

•

I Gradiente M341 - TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA independentes
de áudio e vídeo (OI vídeo composto) e uma interface SVHS c/2 caixas
acústicas externas, fone de ouvido sem fio / PIP

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Transcortec Conversor de sinal VGAlSVGA para VHS/S-VHS (PAL-MINTSC) modelo
PC 4000

. 13) Distribuidor de vídeo ..

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

2 .
Transcortec Distribuidor de vídeo modelo DV 150

14) Sistema de sonorização

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e I receotor com oedestal de mesa Show, modelo WR202R1WT20 I

15) Projetor de vídeo

QTD FABRICANTE .
DESCRlÇÃO

I Próxima Projetor Multimidia modelo LX2, colorído. resolução XGA (I 024x768) , com
controle remoto.

16) Tela de projeçãode video

/

QTD FABRICANTE

IEC

DESCRIÇÃO

o
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•

•

17) Módulo Gerenciador de Videoconferência

Hardware

QTD " FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Aquanta Z-Box Aquanta, sl,?t I, Mono, midi torre, ATX, BX, FDD (GA-686-BXE);
Pentium III 550 Mhz; Memória DlMM SDRAM 64 Mb (FSB 100 Mhz);
AGP _ Controlador SVGA AGP 4 Mb (Trident ATI); IDE - HD IDE 10
Gb; CDR - CD-ROM 48x - IDE; Mouse 400 dpi PS2; PS2 - Teclado
107 teclas PS2; Controladora Etheroet PCI 10/100 Mbps - 3COM
3C905b-Nm; Monitor SVGA color 17" dp 0.27 MPR2 - SW 775n

Software (instalado no Aquanta)

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 ' Microsoft Sistema Operacional Windows 2000 Server O&M;

I Accord Software de agendamento da videoconferência - MMX

18) Videocassete

QTD FABRICANTE
, DESCRIÇÃO

" 2 Gradiente Videocassete padrão VHS/HQ, 7 cabeças, gravação, reprodução de video
HTSC e PALM.

19) Aparelho Telefônico

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

4 Siemens Aparelhos Telefónicos E805s - cor gelo

20) Rack fixo em aço para ativos da rede

!

QTD FABRICANTE

Carthom's

DESCRIÇÃO

Rack 19" 36U X 670 mm com porta em aço acríl ico com fecho Yale, 02
calhas com 8 tomadas,



7

21) Rack móvel do monitor Remoto

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

I Rack móvel para base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor oreta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE .
DESCRIÇÃO

I Rack móvel nara base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor preta

•
23) Rack móvel do Módulo de Videoconferência

QTD FABRICANTE . DESCRiÇÃO

I VCON Rack móvel para base de TV, porta de vidro, com altura de 0,78 m, na cor
I oreta

,

.~--

o
~.-
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N" 0012-A/2002 do Convênio N'0012/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Mato Grosso do Sul; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA
ASSINATURA: 19/12/02; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente
à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal, Senador Carlos
Wilson; Pelo Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Deputado Ary Rigo, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Mato
Grosso do Sul.
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ESP1!cm.""cffiiP~ lJOO3O.:wP1TclóCónYê-'4MJ3IUXJ)
- IN'I'ERLBCJlf(r' , ~\~"lQt~,.o Pro-
celS1mett1D"~.1tIrS:naJil 'Ftdud ~'1'RODASEE',mdtJ
como órgIo Euealor do Prognma :rmcmgiJ c I Auembl6J. Le-
~ do.~.l~f~t.I'. l6'dtr••,~gulara

tri!.ili!~~~~~~~l:t:~:-l~
2l.1U6I1993. bem COlDOmu .~. DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAIUR.k31112102;. . A, partir da data de: lIlI-
sm&tura, ÇOQIvigbcia eqÚ.i~1.,"".;,!oÇfô'dO.~ Interlegi:l.:
SIGNATÁRiOS:'Fero cSc1iadci' Feãeri.I."5madOr'Cã:rIos Wlbon: Pelo
Prodaaal, .Dr.,hUrio Lócio Laectdro,de,~ DUctor-~cculivo:
Pela Çoaveniado, Depuzado J05é Lvp&cio R8moI: de Oliveira. Pre-
5ideute d. Auembl6:ia Legislativa do Eslado do AmazoIIas.

ESPéCIE: Termo AditivO N' 0004-Af2002 do Convwo N"'OOO4I2OO1
• Im'ERLBGIS. cddJndo emre o Centro de lofmmióça o Pro-
celsamenla de Dados do Senado Fcde:raI • PRODASBN, atuarado
como órgIo E:lI:CCIlko"do Propmna IDterIegia e a Auembltia Le-
gi:slaliva do Eirado do Amap6; OBJ!mJ: ~ c regular a
pattic:ipsç&o da Casa Ugis1aâft no Prosnrna Inter1cgis; MODA-
lIDADE: Nos temIaS do disposto 110 An. 25, da Lei o" 8.666, de
211061199], bem como !IW a!Icrllçõa; CArA DE RDfOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 13JllIOl: VIG£NcIA: A partir da dlda de 11-
siIIatura, com 'rig!ncia cquivak:o.tc • ~ 00 Programa Intedegis:
SIGNATÁRIOS: Pe1D Scoado Federal, Seo:lIdar Cados WdIo4; Pelo
Prodascn. ~. MArio Ll1cio LlIcctda de McdeiroII Dircw.Eualliva:
Pelo Conve:Wido. 0qla1ad0 FnnI S08l'e:ll Nucimcato Jr; Presidcmc da
A5!cmbItia Legbàttva do Emdo do AmapL

ESPacE: Termo Adilivo Nl 000S-AI2002 do Convto.íD N"OOO512OO1
- IN'I'ERLEGIS, c:eiebndD eutre o Cco.uo de b1ftIno.6tica o Pro-
cesSllDX:DfOde Dados do Scmda Fedc:rIIi • PRODASEN. lttWldo

. COIDOÓlgIo EeCutor do Programa. Jntedt:p.e a AsIembJ!ia Lc-
plativa do Edado da BI!I:ii; OB.JErO: Eltlbc:1Dcer e regular a pu'_
liçipaçJD .'Casa'LcgiaIatin. no Pnlgrama.lntericgis; MODALJI)A.
DE: Nos termos do' diaposto IlO Arl 2.5. da Lei ~ 8.666, de
2l/Ofil993:' bem eomo Joat lhc::aç6cI; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 2111lJ02; VI~ A panir da dIta ..de Ui-
ao.ura. cem vigto.cia~' dDnlçlIo do Programa (zJtcrleJi8;
SIGNATÁRIOS: Pelo 8emldo Fcden1;Smador ClIrtos WaboD: Pelo
Pmdasen; Or. Mmo L6c:ào LIIcc:rdll de MmeimI Dimoi-Euculivo; -
Pelo Ccmvezli&do..DepulAdo RdDaIdo: n:tu:in !baga,. Prc:sidc:nfe' da
~Ia LegiJlamado aa.to da.~

ESPâ:IE: Termo Aditiro ~ OCJ06..AIlOO2'do CaaYWo N"ooo6r1ooi
- INIEU.BaJS,' ccJcbrIdo CllIn; o Centro "'= !DfoImüica (I Pro-
Cl:SI8IDCDlOde Dados do Salado FadcnI _ PRODASEN, ltllaDJo
como ~ !!uculoI- do Ptopma lDt=kgb c a.AssaDblfia Lc-
gisIlll:lva do BIlBlIo do Ccar6; oBJETo: EatakIeeer o regaJar. pIlI'-
ticipaçlo da Caa I:.cgiIlatlva lIIO~ Intm-kgia; MODALIDA-
DE: NOI lamOI do diIp;I:sto no Art. 25, da.I..Ió.ri' 8.666, de
2110&1993, bem coma nu I1ttn1ç(iel1; DATA Da RENOVAÇÁO
DA ASSINAIURA: 0SI12102; VJ:aaNCIA: /11. partir 4a data,de: llI-
si!IanIra. COIJl vigenc:ia eqaivaIeZIte 1 dumçIo do P1ugJ:qa IDtedegíl;
SIGNAI' ÁRIOS: Peio' Scllado Pedcnl, Scuador Carlos Wibon; Pelo
~ Or. M*io.LdciD lM:ada de Mcdeiro, Dirctor-Executi'fO;
Pelo Couvaúado, 0cputJId0 .Im6 We1liDgIoIl Landim, PtesIdr:Dlt da
AsJem.bl& LcgWa1iva. do BIlado do Cead..

~ Thmw Aditivo N' OOos-AflOO2 do CaDvf!aio N"OllO&flOl)l
- 1Nl'ERU!OIS. ~ entre o Ce:a1rO de laIoi:m6tIc:a o Pro-
cessamaJtO di! Dados do Scilado Pedend • PRODASEN, attU:odo
como 'órpo Eul::mDJ- do Progama 1Dtedegb: e .• Aacmhltla Lc-
p1ativa do HaaJo do B8ptrilo SI:lltD: OB1BlO: BI:tabdccer'c rquIar
a pstticipaçIo da Cala l.Cgialativa DO Progma:a 1rdaiegiI; MODA-
llDADE: Nos termos do diJpoao llO Art. 25, di. Lei fi' 8.666. de
21.lll&1993,' bem coma JUU ~ DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAI'URA: 1002102; VI~aA: A partir da.data de::_
riDamra, çom vi&!ncia equlvalc!Jle il dDnçio do Progmma'iJ:lte:rlegis:
SlGNATAluos: Peio ScIlado FClCIeral, Sc:Dador Carlas Wl1JotI; Pdo
~ Df. MIrio Lddo Lacm1a de Mcddros Direltir-~
PeJo ConvaDado, :Dcpnado J~ CarloJ Gnu, ~ da As-
sembltia Legidaliva do &lado do ~ Sao.ul.

ESPécIE: Termo MiliTo N" OOlJ9...AflOO2do Ccmvfmo N"OOO912OO1
- rNTERLEGIS. ceizIwdo ei:dm 1) Celllro de lnCumílica 11 Pro-
cenaml:l1la de Dados do ScudoFedr:nd _ PRODASBN, B!UI:IKki
ClllIlD Orslo EuiulJ:Jc do PrograIna 1Dt:edcgiJ e a AssembU1l Lc>
gislaâVII do Eaado do Goib: OBmI'O:. Edabckcez- e regalar a par-
licipaçIo da Casa LegiJ1aúva no Progrmna Inte:l1egU; MODAUDA-
DE; NOI tumos do di5poJto fIO Art:. 25. da Lei n'. 8.666, de:
2l106r'l993. bem como llIIlI a1tcraqOes; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSlNAruRA: 31112102; VIGGNCIA: A partirlia.datt do 11I-
Jinatora.l;OIIl vig!ocia eqtlivBk:rlttd.'danIç:Io do Ptograma Ilitr:dqiJ;
SIGNATAluOS; Pelo Selllldo JIcdcraI. Scllldor CI:rtos Wi1ion: Pelo
Prodaseo, Or. Mmo Lúcio UIcada de Medeiroa Diretof'.EKealli"o:
Peb> Conveniado-, Oepmado'S~ Joaquim Pr:le:in Neto .Tcjota,'
Presi.de~ .da'~ ~~'d1)~'do.QDi4

'.-'

Diário Oficial.da. UllÍáo - SeÇio 3

PRoeE$so: 0ID103-7 . '. .':.' .; ;...' ' .•
()BJE'I'9:.,Aqalfiç~. dr; ~ di~.pam.:.~.,IIlÍ'Il~
TealomaI:, ACFII'M 760 o" 2106.
MODALIDADE : Inexigibilidade de Lici~ ..", , ...
(:OmRATADA: Oracil Lcgaizamon Lima.
CON:J'RATANTE: ~. ~ 4a Edi~~;e PublieaçOO.
FUNDAMENTO U!OAL:'An. 25. J:QCiso,l, di ú:i. n" 8.666t'93.
RA'I1FICAÇÁO: Por JIllio Wern.iic' PedÍ'Ósa, Dimor da SEEP, em
24I02fl003. VALOR: RJ 146.707,69 (~o ,e,~ e 1ie1amil.
setecento, e sete reais e 1Ie.ne:otll "ceo.tavos). . -

Processo: PD 119W02-4; .EsFie: CooU'IlO ri' .2OO3ן4ס tinnDdo com
a TeduwlosY Supply 1Dfarm&:la. Cotn6cic. ImportaçiD e Exp«-
lllÇIo Lula; Objeto: Ucença dr; l!$O de 3 (~) c6plu do progrmoa
ACL JlBB WmdoWJ, Vasio 7.2;1, com toda I docmneGulçIo lúo.ica
penineo~, iDelaiodo treinamemo búil;o ''1ll Company". atualizaçb e
iIUpOt(e I6eDico, COllCl':dida pela Supply ao Prodaseo, sem aelusi--
vidalk: ModalidlIde: Io.Wgi.bilidadc de licilaçlo com fu1ao 00 caput
do an. 2S da 1.d 11.8.6661S13: VaJor Thlal: RS )8.~fiO.90 (trinta e aito
mil, qulnbeDtos e SCSSCIIlarub e JHJVelIIa centavos): Dotaçto: As
despei8.5 decomD.tes do puente CaIltmlo com:rIo l COIlla da AIi-
vidade 01.126.05514060.0001 - GestIo do Sistema. de Inf~
Ele=m de Despesa _ 339039 - Outros ~ lk Terceiros -
Pa3oa1urú:lk:a, t=ldo rido empenhadas Illelii.mte a Nota de &!peaho
0." 2002NE000869. de 30 de d==hm de 2002; Vrgenda; A partir da
dita de $UI &uioatun tl teri durBçao de 48 (quamltlI c oito) meses;
As5inatura:" 31JU112OO3; Sj~ pelo ProdaselI: Or. Maria Lúcio
Lacerda de Medeiros, Dimof ~VO, pela Cootniada: Valdamiro
. Dalberta JUDior. .

~Of. EL 'o" 411lOOl)

_CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO
DE DADOS DO SENADO FEDERAL

SECRJrrARlA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

EXTRATQ DE CQNTRATO

(Of. EL n" 1&12003)

EXTRATO • coNVtNIo

. PSPÉCIE: CoDveuio D": RR.()022I2I)Q2 - IN1'ERLEGIs, celetndo
cnn o Cmtro de Jnform4tica e ~ de Dados dO Seoado
PcdCnl ~ PRODASEN, atullndo calDO ÓIpo Eualtor do Prognmui
~ e a Auc:mt:J1Ba I.egiilativa do Estado de Ronim:: OB.
JETO: E:aab:1i=c:et ti rqo1lo" a pBrticipãçIo da Casa legWativa !lO
~ Iatclcgia; MODALIDADE: Nos termos do disposta DO
An. 25. da 1.d o- 8.666, de 21106/19513, be!n COIIllImas aJIençOc:a;
DAtA DH ASSINATURA: 1811212002; VIGêNCIA: A partir da data
de aniDzdurI, eam vigeaa. ~ l'dIlnIçIo do I'n:!srama Jn.
lerlegis;'SIGNATÁRIOS: Pelo SeIDdo Federal Seaado Carlo:!l WI1-
$CID; Pelo ~ 01-. Múto Wcio Ucerda dr; Medeiros Diretor-

.• ~cculivo: Pelo Ccmva:úado. DepuIDdD HerlIson Jairo Ribeiro Ban-
Iim, Presidente da As8embIéia ugi.slal:M de Rm!dma.

EX'I'1IAl'OS DE TERMOS ADMVOS

~ Tcmlo Aditivo N" OOOl-AflOO2 do CoIlvêDio N'OOOlnoD1
_ 1N'lERlEGIS, c:clebndo entre o CeDtro de loforIrWica e Pro-
CCISUOC:D1Ode DadoI. do SCllIdo JledetaI - PRODASEN. stuando
CCI:DOCqio Eucutor do Pro~ lD!erie:P c a .~ Le-
gislativa do l!Itado do "'=; OBJB'ro: ~ c ~gular a par-
t1c:ipaçio di eu. Lcgis1uiva lIIOPropma ImerIcgit; MODA,UDA.
DE:. NOlI termos do disposto no Art. 25, da Lei ~ 8.666, de
21J06/1993. bem calllO ruu aItcraçOes; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 14111J02; VIGêNCIA: A putiI" da dallI dr; lI.I-
Pna!un. COItl vig!nc:ia cqui.va1eIde • duraçlo do Programa IlltcrIep;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fodenl, Senador Carlos Wilsooõ Pelo
Prodasco. Or. Mhio Lácio Lacada de Medmro! Dimm-Executi.ro;
Pelo CoDYaliado, I>epuwkl strgio de Otiveira Cunha. Presil:kalC da
Asserobltia ugi:sla.tiva do EttzIdo do A~

ESPacIE: l'amo Aditivo N" (J(102-AI2OO2 do Conv!nio N"OOO2I2OO1
- ~lS, oe!d:lnldo eatrc o Cco.lro dr; Informática c Pro-
c.essamcalO de: Dados do Se:Bado FedeuI -. PRODASEN. atua:odD
como - óipo Execuror 00' Programa ~ (I a Aucmblaa Le- .
giJ1Itiva do Estado do Alagoas: OBJETO: Bstabclecer e regular •
partieipaçlo ã eu. I.egirlativa 00 Programa Intckgis; MODA-
LIDADE: Nos temIOI do disposto DO Arl 25. da Lei 00 8-666, de
21J0611993, bem como suas 11tenç&:s;; DAI:A DE JUl.N:OVAÇÁO
DA ASSINATURA: 11/11102; VI~ClA: A partir da data de li!-
siJ:I.JrDu. ÇOQI'ripcia equivak:of& a ~ do l'rognu:oÍl. Inlcdcgis;
SIGNATÁRIOS: Pela Senado Fcdtnl, ScnlIdoJ: CarIo! ,Wd!OD; Pelo
ProcIast:D, Or. Mário Lddo Lacerda dr; McdciroI Diretor--Eu-cutiva;
Pelo .OmYelliado; Dtpu!ado ~I"siio ~Uc:. PtesidclllCl dá A!.

""liJ'j1' """~,'1',"':""'''I!'!'*'. ,,:;; .. ..•....

SENADO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADtnVO

&p6cic: 7" TenDO Aditivo !lO CootrllO CT1999(XXl9. Processo
OOílS3I98o(l. Objdo: aae.ee 23,83~ ao "flIkJr global Sigoatéigs:,
~enado Fedenl: Asacid: da Silva Maia, pela ~ aer-

(Oi. EL o" 2S02(3)

'RFSULTADO DE JULGAMENlO
CONVl1E N- &'2083

A ComlsSllo ~ de LiciraçIo - COPEU -ID do
sénado ~ ep6' eumioar 11IpropoatIlI ~ ao ColJvite
an c:pfpafc. rdCD:llIt -il CO!lttItaÇIo de ~ e i . 6zm!, parti

, &b:icaç&l e fomI:dmatto de ~ Dec:ide: I)classifiém" lO-
. 'c!U as PJOPOIW _de .-=10. çom o tlIipa de preço!l: lI) declanr
mx.edan. e iqair a ad.fuclbçlo .• emplalI 2M de Brasma Si-
oa1izaçIo ViIual Ltda, por ter COf6dD o m=or preço tmitúio.

JOSÉ AUSNBMBUROO DOS S; SOBREIRA
MAOIADO

-PreIideme da Copeli - m

SECRJrrARlA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E
PUBUCAÇÕES

, EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE. LICITAÇÃO

ÇJIE''''"'-'. .: PteaIaÇlo de ~'de ~ de água c esgotos de

ADE : 1oc:li&ibilidade de I..idtaçIl:l. .
. CONTRATADA: . Companhia de Água e .Esgoto de' Brasília -
CAESII. .' .
CONTRATANTE: Scactarla Bspccial de Editomçlo e Poblicaçl5cs.
PUNDAMENIO LEGAL: Capot do Art. 25, da Lei n- &.666193.
RATIPICAÇÁO: Por Jost Aleundre Uma Oazillco, DirelOt da
SADM. em 2DI02I2OO3.' .
VALOR. E5TIMA11VO: R$ 77.000.00 (sderrta e sm: mil reaiB) ~-
fcrcnm aos méses ~ jaDeÍJtl a ~ dr; 2003.

VALDECY ROCHA BANDEIRA
SecrcUrio
Subslirulo

CÁMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

SEaJr~~~~SSÃO
PERMANENTE DE UCITAÇÃO

. AVISO DE LlCl'IACÃO
TOMADA DH PREÇOS No ~

. OBJETO: ConttataçIo de ~Ul especi..am.ada pata impJerrrn;i
dos Sistemu de Euusdo."dt Oases. e de Resfriamellto do Ar
de ReDovaçlo e das ~.do Ar cotIlti~nado, inc:ftIindo •
'necimeD1o, moatqem, garantia e'.temes dos sistemas, para a .
do odiBcio ADeJ:o m. . .
DATA DA ABERTURA: 13Jll3flOO3, b lSh.
VALOR 00 EDITAI.: RS 10.00 (dei reais).
EDITAL: cqria deste editll poderi ser obtida DI. SeeteUria da Co-
misslo, !lO 14- andar do Ed1fic!a AlIa0 I - roce" 318-t739 e 318-
!741 •. 1ocal 0Dl1e twb&Jl1lldo'~ esdarccj~'BObR: a
6ciuo;:io. mediInle a ~ de COlIIptIVIIll£i de depósito jàa)-
. ~Bdo sob o códWl OIOOllI0190I90I.X.j1mto 10 Bmeo do BnD1 -

'ncb. 36l)2..1, étmta CorR:U!e .o.~ 170.500-8 - C!Dwa dos De-
... ~.. . belÍl'COPKl DOeudeRço eIeU&Deo: www.ê:amata.gav.br.

, BtufiQ.-DF.25 de r~aéro de 2003
. :. EUoSNIo DE BORBA AMARO

'.' .' Presidenw.

(OI. EL 0." 191200])



SlJI'REMO. TRIBUNAL FEDERAL
SECRETARIÀ Dó TRIliUNAL .

SECRIITARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE ClONTllA:lO

ESPácm: Cmlrra1ó que entte u ccIcbmm a l1DiIo, por iDI.trmbtio do
SUpremo l'ribImlI1Fcdcn1l e-a empresa 1b:nomam - Ptuctalase Serviços
Mi.dico Hospitll1arcl Wa (I'roçeuo n" 316.700. Pzeglo rf' 3912001).
OBJETO: ManattDÇ:Io pteVtldiVI de ~ ' fi b sp"h'=
FUNDAMENTO LEOAL: Lei 8.666193, Medida.Provisória. r/' 1182.
18 de 23-a.1OO1 e Decreto rf' 3.S:isnooo.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$9.000,OO (i1OVemil reais).
PROGRAMA DH TRABALHO: Q1.06I.Q$6S.2OOO.OOCI1.
ELEMENTO DH DESPESA: 3.3.90.39. '. . .... , .
EMPENHO N": 2OO3NEOOO147 DATADA.BMlSSÃO: 11.1--2003_
VIa£NCIA:.ll (dou.) meleS, c:onradoS da data'da usiDatura..
DArADAASS~ 24-2.2OOJ.
ASSINAM: J't!o CoJltraIaDm, Sl. Ant6DiO Cados Eltto de OllVeira.
Secretmo: de AdlIIilli.JlIlIÇioe Fuimçal; Peta Commlllda, Sn.. Mar.

cda Lorena Silva Maaa .'Sócia Gacntc~ .

~~i~I;J.~O
O Supremo TribuDal ~ col1lllDic:a 101 unere"sados que==ru~ e'~ menor preço poI" iIl:m. para 8lpi-

Data: 1410312003; boDrio: 14h.
Locat SuprczDo Tnblma1 Federal. Ed. Anc:m I, 3" 'indIIr,

Sala de Retmilkl da ComiIdo ~ de LidtuçIo. .
Obl.: O edital tllÇODlZIHC d1IpoDfvel pn CO!llIulta e 'dt/wI).

load' DO _ www.8lf.gov.br._ Th.mbáD c:sllIiafhado e 1 dis:posÇIo doi
~ClI, uttdimlc: pagamtIIto dai a5pias,. DOEd. Anuo I do STF,
].8Ddar, Comiado PamaD:cntc de UdtaçIo, das 13 bol8 hotu.,O
custo t de as 0,30 por (olha. . ..' .

(Cf. n* 44120(3)

. PREGÃO W" 101200J

. O Supremo TritlImal Federal c:omtIJliça aos in~ que
reaJi:lalll Prtglo PrcseDdal'.do lIpo lDCIIOrpn:ço p«o Item, pln aqw.
liçJIo de c:anõts de llttMO<

Data: 1710312003; barário: 14h.
Local: SlJptIDO TribapaJ Pedtra!,.Ed Anexo I, 3. aD4aJ.

Sala de Rcu:nillci da ComisSIo ~ de Lk:ituçIo.
Om.: O &Iitlll eGCOI1tra-llCdiJpon{ve1 pllnI OOJUu1tac 'do1m--

loud' DO lii1c: www.ur.gov.br. ~ cst4 afiudo e '.lÜSpOSiçiIo do!
ÍIIltltnados, 1JlCdi8llte papmctllO das cópias, llJl Bd. Anexo I dlI STF.
3"' lIlldar, ComiIallo l'crmant:Inc de UcitaçiD., das 13 ÀS 18 hozas. O
custo f de R$ 0,30 por (olha..

Bruílla, 2S de (t\'CId(u dI= 2OIl3
0E1ULI0 VAZ .'

Prelloeiro

Diário Oficlal da União- Sefio 3

c.:detrnldo ~ o C=ao de 1Df0Dn6tiça e ~ de Dados
do Senado Ptdera1 • PRODASEN, lItu3Ddo como ÓlgIo ~Ic:r do
Pmgnma llIterlcgis e I AucltlIllEiA Lcgis1atM do &tado de Santa
Catartna; OBJETO: ~ e rexalB a putitipaçio da Casa Le-

.gidaliva DO Pfograma :It1temsisOdODAllDADE:. Nos termos cio
disposlO DO An. 25, da Ld ri' 8.666, clt 2110611993, bem como IIWIS
~; DArA DE RENOVAÇÃO DA ASSJNAllJRA; 11111102;
VIOeNOA: A partir da data de asmwura. oom 'iigellcia. ~re-
to du:llçio do PIograma 1Jlterlcgis; SIGNATÁRIOS: Pelo ScIIado Pc-.
4ctaI, Sc:laOor Carlo$ Wílson; }>do Prodascn. Or. Wrio Ll1çjo La--
çerda ele Medeiros Dimor-E:ncmivo; Pelo CollVCD.iado. Deputado
ODom.'SJJ1lO Agomm, Presldtatc diI Autmbl&. I;egislativa do Es.
fado de: Santa. CawiDa.

ESP&:IE: TenDo Aditivo W 0025--AI2OO2 do Canv!Dio N"'OO2SI2001
• INTERLEOIS, ce1litndo entre o Centro clt 1Df0l'llWiea e Pro-
celsamento de DadoJ 'do SCIIIldo Fedcn1 - PRODASEN, alU8Ddo
çomo OrgIa üccutor do Programa bttrlcps e I hscmbl6a Le-
gb.Ia1iVI do EsIado de Sergipe; OBJE1'O: &tabe1el:Cf e rcJU!ar a
pI;rtic:ipaçlO da e- Legislativa DO Prognma Intcrlegir. MQO.A.
LIDADE: NOI tesmos do c&posto'DO Art. .25, da Lc::i n- 8.666, de
2lJ0611993, bem (:(JmQ roJS allCrlÇks: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 17111101; VIoPNC1A: A lpUt!r -da Gata :dd,a-

ISSN /676-235570

ESPáE: Tmn,","~iWóouj.~.~b tión'duio N-ooIOl2OOI.
• INTERLEOI$, cc~ e~ o. ecwo de lnfmmll1ica e Pro-
ceSillllell10 de Dados W~~ . PRODASEN, aftmldo

,:"m~F:~'''~ ~~ltS~bl6a Lt;
,:"""',", i\, •• """. f"""""'''~'' ..".-,"",".~".•~ .. d ' .•. __ ~,..P.!J. .-otI"~ ':¥;~~ t""I":":'f'
',l~~ NoI,~~, dispQstD,~.~'2Sj!U:..JA D-.~ de
.,2lJ1J6fi95!3, bem ,CU:Pa 1UlU,.~. DATA,;DE'.aENOVAÇAO

DA ASSINAnIRA: lJI12I02; VIm:NClA: A )Ildtir,da)iatlhde-_
sm.tun. ÇOlDvig!ucia equ.iYak:DU: •• dunçIo do Programa Intclqi:s;=~~:~=~-::m~~~
Pelo Convelliado, Depalado Manoc:l Nunc. Ribeiro F"dho, PresidcIlte
da AssembJQa Legida!iva <lo &ladO do MIIBDh!o.

ESPW:E: Tcnno Aditivo'~'~~~.~ do COIlv!aio N"OOlIf2001
• INIERLEGIS. ~ entre o CcDtto de lnfomWiea c Pro-
cc_to de Dados do Senado Fcdcnl , PRODASEN. atuaJldo
ccn:DOOrpo &ecolc:r do Programa lDterkr;iI c a A5sembl& Le.
gitlati:v8 do £nado de MiJw Qenis; OBmTO: ÜlIIbckCa" e regular
a partidpaçlo da Ca!.II LegWativB no Pmgnma [nterlqis: MODA-
LIDADE: Nos termos do dUposto no Art. 25, da Lei 0.. 8.666, de
21/06(1993, bem c:omo su:u lIhençiles; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAllJRA: 27/lJlO2; vroGNClA: A partir da da1I de u-
ainaIuta, oom vig!zlc:ia cqaivak:nte l duraçio da Programa Inledegit.;

, SIGNATÁRJOS: hlo Senado Fcdaal, ScDador Carrol Wl1soD; Pelo
Produm, DL M4rIo L4tio Ulet:rda de Medeiros Dire!ar.btcutivo;
Pelo Conveniado. Deputadl;l AnltlllÍo Júlio de FBria, ~ da
AI3tmb1fu Le~a do Eâado de Minas Gerais.

" I
ESPécIE; 1'enIlo.Acüliro N" OO11.Atioo:z do ~ N"OO12t2001
•. OOERJ.EOIS, cdc:brado mlIIe o Centro de 1Dfmtútk:a e Pro-
cesSlD:llmtO de Dados do SeDadD FIldcnd. PRODASEN,'1ItWldo
como ÓqAo &eeator do PtogmDa Inl!ldcgill c a ADqabJ&..-Lc..
giI1aliva doBsWio do M!rto <JJono dei Sut:'OBJETo:'~ e
regalar'a pIltidpaçlo di. Cua Legislativa 110 1"rogr.mlJ.'~;
MODALIDADE: Nos ~ do disposto no Art. 15, da Lei'o- 8:666,
de 1l106o'l993, bem,eonrO ~ a1Iereç6c;I;DATA.DE,~VAÇÀO
DA ASSINATURA: 19f12lO2; VKJeNCIA; A pulir dIiIlliliu de ••.
siDatma. çlJlll vig!nc:ia oqu.i.~" dunIç:Io dlI ~ Iau:rltgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo SeDllÓO Fedcnl, ScnBdor Carlo8 Wl1son; Pelo
Prodasl:n, Or. Mtrio Llido.Lacerda de ~ Diretcr.Eucutivo;
Pelo ConVClliado, Dtpullldo Artj Rigo, PreaidcIHC da Asscmbll3 L!l.
gis1ativa do BJtado do Mato Orosso do Sul'.

ESPécIE.: l'tmIo AcfitivCI ~ OOI3.Af2002 do ecmvBnio N"0013J2DOI
• IN1ERLBGI5. ccJdmdo cIltle o Ccnll1l ele Info:aIWIca e Pro-
c:caamt:IIto dc Dados do SerIado Fedcal • PRODASEN, anumdo
eOIIlO ÓqIo Eeçutm do ProgrlIma IDlerlcgíl e • AsIlCPlb1tia Lc-
gi5bdiva 'do EIaKlo do Mato 0tQ!s0; OBJETO: Estabclta:r e regular
• paniçjpIçIo da CUa Lc:gWativa DO Plograma 1DIc:riegis; MODA.
LIDADe: NoJ lCIm05 do dispo= DO Art.;25, da ~ 1f' 8.1566, de
21/Dtif1993,'bcm eomo lua ~Dl\TA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINJJ11RA: 1lJl1JlJ2; VIG9l'CIA: A p8Itir da data de as-
ainImnl,oom vipia cquinkzlte l domçio do Programa 1D!tdeP:
SIGNATÁRIOS: Pe1o.ScDIdo Pcdenl, Saladi:ir Carlo5 Wtlsoo: Pelo
~ DE. MMlo l.llcio'1.Içmfa de Mcdeiroli DiIdm"..£Mçuâvo;
PeJo CoDvallado, Dqlutado. ~ Melo ~. Prmdtate da
Auembltia Lcgb1&tiVl do &lado do Mato Orouo. .

ESPéCJB: 'lermo Midvo ~ 1XI14-Af200:2 do CanVl1Dio N"OO14I2OO1
• INTERLBGIS, c.dcbnõo cmm o Caitro de 1afoalWiell c Pro-
cesllmClllO do Dados do Scn8do FcdmI1 • PRODASEN, amando
como órgIo Ihec:utaJ do l'n:JgnIma InttrIitgis e 8 A111ie1J1bl& Le-
JislatiVI do Estado do Pm: OBJHTO: Estabc1~ e regular a per-
ücipaç.io da CaP I.qiIJal:iva tIO Prosrama lnIerlcgis; MODALIDA-
OH: Nos Icnnos do di!poIto tIO Arl. 25, da Ld ri" 8.666. de
1L()6(1991, bem como IIlIU ~ DATA DH RENOVAÇÁO
DA ASSINA.1'URA: 02112102; VIO£NClA: A p&rtir di data de lIS-

. lÓlDIlUrl, com yjg!Dçia cquivalm1U: l duraçio do Programa 1Dteritgil.;
SIGNAI'ÁBJOS: Pdo SczIado Fcdetal. SCDlldor CarloS W&on; Pdo
I'roclueo. Df. M&1o.Lócio Lac:ttda de Mede:iroII DirctDI".&ccldi'tO;
~o CoDveniado, DqIíJtIdo MsniDbo AmJ1dD Campos Carmona,
PIaide:ote da ~ Legislativa do.~ do Par'-

ESP!CE: 'Thnno Aditivo 1'.r OOIS.AI2OO2 do Convêlllo N"00lSf2001
" 1NTERLEOlS, celebrado entre o Centro de lDformá!iea e Pro-
CC$IBDlCIllOde Dados cio ScuU> Federal • PRODASEN, 8tlI6D60
c:omo ÓIJIo 'EuaàtJf do Prup:ama lntcrle-gU e " AaIemblBa Le-
gisJaÔVll do Baado da PInÚllll; OBnITO: &tllbda:cr e rcgulllr I
~ da e- LegilJa!iva DO l'ropBma IDterlcgis; MODA.
UDADE: Nos tamos do clliposc.o DO AlI. 25, da Lei n. 8.666, de
11J0611993. bem tomO lIlD lIlttraç6es; DATA, DH RENOVAÇAo
DA ASSINATURA: OSfIZlO2; VI~ClA: A partir da data de ••.
ainahIra, com ¥iStocia oqu.i.vaIallt •• dunçIo do Programa IDtcrIcgis;
SIONAt'ÁRIOS: Pdo SeDDdo Fc:dcnl, Senador Carlos; Wl1scn; Pclo
Proc!uca. Or. M4rio LUcio 1..Ilct:nla clt MecIe:iro3 Dirctar.Exccutl.vo;
Pe!Ó Omvemado. Depmado' GcrvesiO 'Bonavicks Mariz'Maia. Pre-
sidmJIe da A,sembléia LcgisIati ••••.do EsI8do ~~. . .. ,:

•

I
\ .
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http://www.8lf.gov.br._
http://www.ur.gov.br.
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Folho N' í~. :":J. -
processo~;5{~/OT...1
RublIC. __•••••.••._1S._ .. .. _ .

Solicitação de Adesão de Par1amentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Inter1egis - Av. N2 Anexo 'E' doSenado Federal- BraslliarOF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•
o4°Secretário

~?O Cz-.4<~
'J 2 I...!Z!:L/ z.x:J J
Local e data

Vereador

/
Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis. " /

~ (l. --r--
ASsinaturado padZ~r

Para uso do Interiegls: Munidpio POlo? O .Sim O Não
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-ça,go:DIRETORA DE RIÍ

'FAX: ,(67) 389-6456,-,". "_,7 ~

I .

----'== Ir ~~I03 ~-:

~---j'
,r \ i
I I '.

~..:...iCitâÇãêhdê,'AtléSâôiãê:Càsa'legisllItivaiiD L.__ ' _'~
. • _ PreenChatockJsCls campos_"irnpririlaeslafidta,~ .. _'.-~- ~~

E'nvie(pelo correio) parao.Piogr;una. 'Io/""~.'-. !1Y.-.N2~ .•~.••__•.•.!l!'~~..nmo. Federal'. "~~'.W~N' .~l-7- ._

~. ~~:=~~~~~~2556i;-', ~I:::::c:~N'-~~,£:~()~-
'}Tlpo-de9'sa:'.'deAssemb1éia Legislativa O Câmara Muniápal -~:Plli:taínentaies: :.uJ-- -..-
"No,,!edi.-Casa::~;-.ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO MATO GROSSO DO ISUL

!Eij(ie1'eÇO:..PARQIJEJlO.s....roDEBES_-=_BLOC(LO.9~ ~

gÇid'!dEi::~,_CAMPO GBANDE -Ul:";:~ I CEf':79031-9q1

ItéletOn~:;\n67) 32~30 I 326-4222JfÀJ(:-~(67) 389-6458,
'E;:mitil:C::'-;,.comoni.cação@..assembléia.ms.gov•br

~E~~:i'-~~c.1'~~~d~:~~T:a~~~~~~~~~._..'
'::~:n"~I~.t~i:iádasbm,atualizar e excluir os dados refeh:l.itIis'8 'Qs8~-ben1~'-_~'
.~~,~~:;;:O<~:,~-.:::~ demais usuârios vinculados ê casa Não devê" ser" . ~ :>::'~:~';:"_,~'i<:.'::.

-iiloitl~:.Ml\lU.ENE FlGUEIBA.. .•D••ll.~"'S•.•I..•T"".V.~ll.tL. .__

.,'UiiiiiladeJOePartairlentü:-_DG__RH ~

:TeleforieS:j-i(67) 326-4154
'--.'...--- - "-"-"." --------------~

•,

I,

2E:maii:Wi••. diretoi"iarhalmS(Cilterra.com.br

I i'~í1:i"o:~P=L~_

'Fim:,31! C!.y.O'l'~---.J
.$~~O:IIASCULINÓ

(f~ê(67) 389-64~8

LONDRES MACHADO

MACHADO

If/'--AutenticaÇão doPresidimte,-iC-fjT;.~1

.'.~~.lIle..C~pl<#~(If'i1ítànle'!far; ..DEPU'I'ADO

'.Noltieparfiiniéiltil"'-;PEPU'l'ADOLONDRES

;"'aiil:lllt!i'}~••rIamerita•.@álniêSiai.D);~J!'J!~i~;;.jO1J.!~O2!.0 3 ..J
~Anivenlári.,?;(~):.tJ!U02l42 J

, ._~-
Telefo••••••:. ,(67) 326':4'230 r 326-4222

•

'? lJf\IV
lfjõl;,',EGU

do Presidente

Solicitoa adesão da Casa Legislativacujos dados"

~~ ,0210+
~

" ',',' • - I -_- !.,) J
~.E-mail:Lc.1ondresmacbado@zipmail.com.br

't"!,mepa!ji>:;c.www•••1ondr~sÍnachadO.hpg..br

,
J
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entrega. : PMIlUE 0IlS PODERES. I!cOCJJ 09-.-CAm) GAA'lOE-i'1S.-* _K INST.raO CfC.37 DE 18/111\'9. RE&lL raos ARi,314 A 334 REG
I 1l4f2I92. PORT.427 DE 23/08/92 DA51", - ATOCOOCESSIJRIO IJr, 1600-00/
F1lDER lE6ISUnIW - ~"£SSH RIT, A tvF %03056 DE:27/01/2001
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VIt.3 i', ftiCRDmUrAÚOR fI1lTA NlI-PSi0/TSSi7 c/ IOmOR E PERIFERICOS
Vl~ 16.,\i!!~ /'-
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/' SENADO FEDERAL \
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER A, ~t.

Proc.

IflTERLEGlI

CONVÊNIO N": MS"12/2010 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
NO PROGRAMA INTERLEGIS 11

•
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio doCongressoNacional-cPraça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMAINTERLEGIS lI, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista dá sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nOS, de
2005, que criou a Secretaria Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
.Contrato de Empréstimo n° IS64 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 11 de dezembro de 2007, neste,ato
representado peioPrimeiro Secretário de Senado Federal, HERACLITO FORTES, e a ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA DO ESTADO DO .MATO GROSSO DO SUL, com sede na Parque dos Poderes - Bloco 09 -
Palácio Guaicurus, Campo Grande-MS neste. áto representada por seu Presidente, Deputado JERSON
DOMINGOS, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n,"S,666!93 e pelas cláusulas e
cOridições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I, I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS lI, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo n"IS64 OC-BR,
firmado entre-a Repú~lica Federativa do Brasil e o_Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os
seguintes objetivos, cuja execuçãodecórrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicàs; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a prOdução, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias aOdesempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Convênio os anexos que conterão possíve~s modificações que VIerem a ser
promovidas de acordo com o disposto no Contrato de Empréstimo" nO 1864 OC-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos con:venentes, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS lI, caso em que serão formalizados por
. termos aditivos/anexos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2, I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR,

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS n, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II - incentivar o desenvolvimento e a - implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS lI, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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IH - elaborar os relatórios previstos no Contratei-de Empréstimo n° 1864 OC-BR a partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS 11e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA. possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos. equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS 11;

VII - certificar juntoilO Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11na CASA LEGISLATIVA;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atiyi~ades de execução, avaliando QS .seus resultados e reflexÇ)s;

x - exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalizàçào sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEG ISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e màr:tter a infra-estrutura .para a instalaçào dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à s~a operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a -composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, ~ informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS II as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de -segurança de informação definidos pélo PROORAMA
INTERLEGIS 11,divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

V - adquirir suprimentos (tais como tone,. e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor- de internet;

VI -manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos: de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11;

IX - impedir a instalação e o uso iridevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11,
de programas que nào disporiham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores.e .demais u~':l~rios creqenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e p~ogramas, e no conteúdo de iri.formações e mens~gens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS 11;
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO, citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e .programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATNA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para-utilizaçào por outros membros da"Comunidade;

XIII - executar todas as atividades inerentes à implementação: do presente CONVÊNIO, em confonnidade com
os principios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações - Lei nO8,66611993;

XIV - realizar a execuçà9 do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusiva.mente dentro do
período de vigência;

Parágrafo primeiro - É ved"doaditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto,

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS 11foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR Os equipamentos e programas
descritos. no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATN A, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão execütor, e e-stão destimidos para: "Uso único" "6 exclusivo na sede da CASA
LEGISLA TN A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS 11, sob
pen~ de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o têrmino da garantia dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que- ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR, os
parlamentares ou servidores respoq.sáveis pelo recebimento e administração dos _equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11..

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATN A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência -do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções préventivas e corretivas' deverão sei"realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.4.1 - Amanutençào corretiva, quando necessária,serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas eprocedimentosdefinidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.5 - "Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
. LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações: tecnológicas dos, equiparn,entos e 'programas descritos no ANEXO ~Ol~ente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou
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11 - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo~ furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente; a CASA
LEGISLATIVA comprométe-se a instalar outro com as mesmas características e-configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais .cabíveis.

4.8 ~ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS lI, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser ,franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS 11 e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) .

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os corivenentes:

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -:o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS 11, em conformidade com o artigo 57:incisoll da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7.1É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre aexecuçãodeste CONVÊNIO, be~como de assumir ou transferira re;;;ponsabili<.iade pela ex_ecução, no
caso de paralisação -ou fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do:serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- 8;migavelm_eIlte, por iniciativa de_qllalquer dosconvenentes, mediante notificação escrita enviada com,
o no mínimo, 60 (sessenta) dias deante-eedência;

11-pelo não cumprimento-de qualquercláusula: ou condição- prevista neste Convênio, em e-special quanto à
finalidade- e utiJiz:açào dos _equipamentos -e progr(irnas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

8.2 ---,-Em- quaisquer -das hipóteses de resci~ão do Convênio ou-em_caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS 11 serãodevolvidosno prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA" DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham" de autorização
legal ou contratual;
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11- as informações, o conteúdo das páginas interneI e mensagens eletrôrlÍcas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

9.2- O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial do Programa Interlegis - SINTER, não poderão ser
vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre .osconvenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

•
. 10.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal, para solucionar os litígios
decorrentes de qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste Convênio, que não possam: ser
resolvidos administrativ3lTIente, renunciando a qualquer outro;-por mais privilegiado que seja.

Deputado Jerson Domingos
Presidente da Assembleia Legislativa

do Estado do Mato Grosso do Sul

José Alexandre Girào Mota da Silva
Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Heráclito de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

Testemunhas:

11.2 - E, assim, por estarem deplerio acordo, depois que 'lido e achado confo'rme, foi () presente: Contrato
--levrado em 03 (três) vias de igual teor e forrita, para um só efeito, que vai assinado pelos' representantes dos

partícipes, juntamente com as testemunhas abaixo. ~

Brasília'DF,05"de ~t.- de 2010.

•
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RELAÇÃO nos EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

1 - Sistema" para salas de vídeo-conferênda ..c()mposto:de. codec cQrn duas câmeras, dois ll1onitores d~
áudio e vídeo. um,switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

•

•

1.1-

1.1.1 -

1.1.2-

1.1.3-

1.1.4 -

1.1.5 -

1.1.6-

.1.1.7 -

1.1.8 -

1.1.8.1 -

1.1.8.2 -

1.1.8.3 -

1.1.9 -

1.1.9.1-

1.1.9.2 -

1.1.9.3 -

CODEC de videoconferência, tipo "appliance", isto é, com plataforma dedicada, não baseada
em microcomputador.'com: .

Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

Operação em H.323 e SIP, sem necessid(ides de reiniciar o equipamento, conectado à rede
através de uma entrada Etbernet 802.3, padrão RJ-45, 101100 Mbps half e full-duplex,
permitindo velocidade de c9municaçã9, em videoconferên~ia,: de no mínitno 2 Mbp.s;

Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de 192 kbps,
independente do protocolo de vídeo utilizado, para os protocolos de vídeo deste Termo de
Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384 kbps
de largura de banda;

Capacidade de transmissào de duas fontes quaisquer de vídeo. sendo PC ou câmeras
adicionais~ utilizando o-padrão ITU.T-H.239. A visualização de ambús-os vídeos deverá ser
através de um .único m-oilitor~ ambos -os fluxos-devem-pOder ser transmitidos:em até 30
quadros por segundo em qualquer resolução;

Recurso para suportar protocolos H.264, H.239. resolução minima l280x720 HD(w72Op) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferéncia;

Três entradas de vídeo, sendo:

Uma: para câmera principal, em formato digital, com-resolução mínima de 1280x720
(HD720p):

Uma entrada padrão vídeo {S-Video e/ouvídeo composto), NTSC, para Câmera de
documentqsou outra fonte externa de vídeo;

Uma entrada -para conexão de PC ou- notebook, padrão -DVI~ com, no mínimo, as
seguíntes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA) e 1280 x 720
(HD720p);

Três saídas de-vídeo, sendo:

Uma saida para. monitor principal em. alta definição. (HD720p) vía fortnato DVI,
HDM! ou Vídeo Componente;

Uma saída padrão vídeo composto ou S-vídeo (NTSC) para dispositivo externo de
vídeo;

Uma saída padrão S-vídeo (NTSC) ou superior para monitor secunqário;
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Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas -entradas para microfone de mesa,:tipo "table top";

Duas entradas -para conexão a dispositivos externos de áudio;

Dois microfones -cardióides, tipo "table top" com abertura mínima de 270 graus para
operação siI?1u~~ânea-com o .codec aqui especificado;

Duas saídas de áudio, seJ?do:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída:pa.ra. conexão adispositivos externos de áudio.

Recurso para operação de áudio na modalidade estéreo e para autenticação em Gatekeeper;

Suporte a DiflServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência IP, ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Gerenciamentotemoto via Telnet! FTP, web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do siste.ma;

.Suporte aos protocolos de videoH.261, H.263 e H.264 eas resoluções, 4SlF (704x480),SIF
. (352x240), 4CIF(704x576), CIF (352x288), QCIF (l76xI44),XGA (1024x768), SVGA
(800x600), VGA (640x480), w720p (I 280x720);

Suporte no mínimo aos protocolos de áudio G.7 na/u, G.722, G.722.l e outros algoritmos
que operem com áudio entre 50Hz e '20KHz ou'superiores;

Controle do ganho (AGe) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de .eco (AEC). automático 'e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressào de ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

As características dos últimos três itens '- AGC, AEC e ANS poderão ser nativas do
equipamento ou providas por equipamento áuxiliar externo:

Suporte a protocolos H.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.l8 e H.460.l9 (transposição de Firewalls);

. Serviço de segurança. através de criptografia, baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superior), -com criaçãq automát!c.a. de chaves de autenticaçào;

Suporte a mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste 'inteligente de largura' de
banda em uma:chamada;

Fonte de alimentação operando em llOV a 220V, 60Hz, de forma automática.
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1.3 -

1.3.1 -

1.3.2 -

1.3.3 -

1.3.4 -

1.3.5 -• 1.3.6 -

1.3.7 -

1.3.8 -

1.3.9 -

1.3.10 -

1.3.11 -

1.3.12 "

1.3.13 -

1.3.14-

1.3.15-

1.3.16 -

Duas câmeras com campo de visão total de 200graus na:Horizontal-e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que deve seguir as seguintes recomendações:

Movimentação Horizontal: +90° I _90°:

Movimentação Vertical: + 10° I _20°;

Zoam mínimo: 7x óptico;

Um mínimo 10 posiç-ões pré-definidas para câmera principal :~ outras 10 para
câmera remota;

Foco automático;

Controle de "White Ba,ance" manual e automático;

Resolução minima de 1280 x nOpixels;

Pelo menos uma câmera equipada com dispositivo para instalação opcional em
pared~ ou divisória _que assegure a manutenção dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tilt) .

.Monitoração áudio e de vídeo: dois monitores -~deo de 40", formato "wide", com tecnologia
LCD ou pla.sma, resolução mínirtü.--W720p, -plenamente--compativeis com o -CODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma'p~rfeita conectividade-,.., com suporte
para montagem diretamente sobre o piso com sistema de áudio estéreo (pode ser fornecido um
conjunto de caixas-acústicas amplificadas independentes - considerar um ambiente para até 30
pessoas sentadas -}

Switcher de dados com as seguintes características mínimas:

12 (doze) portas padrão 10/100/1 OOOBASE-TX;

Auto-Sensing e Auto-Negotiation

1 (uma) interfàce SFP 1000Base-SX

switching capacity de, no minimo, 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

capacidade de forward .de, no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel2 (modelo OS!)

tabela MAC para 8000 endereços;

capacidade para implementar 256 VLANs;

capacidade para implementar VLANs segundo o padrão 802.lq;

capacidade para implementar GARP VLAN Registratíon Protocol (GVRP):

capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad:

permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring);

Deve' permitir a configuração do switch através de console local e--remotamente com
TELNET;

Deve possuir:"interface de gerência baseada em lITTP, permitindo acessO'administrativo via
"browser:' padrão;

Deve permitir a utilização do protocolo NTP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do Switch;

Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

Deve permitir filtragem de pacotes por endereço MAC, endereço IP e porta UDP ou TCP:
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1.3.17 -

1.3.18 -

1.3.19 -

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 -

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -

• 1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

•

Deve implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP(IntemetGroup Management Protocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada 3;

Deve implementar as seguintes características de QoS: No minimo. 4 filas de prioridade;

Deve implementar apilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEE802.3u 100BaseTX;

IEEE 802.3x e IEEE 802.3ab, 1000SaseT;

IEEE 802.ld Spanning- Tree Protocol;

IEEE 802.lp CoS Prioritization;

IEEE 802.ls Multiple Spanning Tree;

IEEE 802.1 w Rapid Reconfiguration of Spanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19":

Fonte de alimentação 1l0V/220V, 60 Hz .

9



R. H
Proc.

briec --"--

N~ 66, quinta-feira. 8 de abril de 1010 Diário Oficial da União - Srção 3 ISS/v /677-7069 169

•

•

MOJU-015 _TekfuJlcs (%}32J2.9971l!9500. correio clclrônic{I:.,ecn-
ma@tCII,gm,~. coloca_s~ à disposiçã{l para p=,ar ~,c1aTCcimemos
dou para conceder ';sta c eóp,a d", autos, ca,o l'l"quendos

CARLO~ WFLI.IN(;TON LEITE DE ..\LMEIDA
."Ct.,,,,i1ri,,

1::1}1T,\L.'l' 878. DE 6 DE ABRIL DI:: 20111

fmça doTi~s~ol~~6~~[I~.-~n~i~~lllr~:~nC~j E~~taJ:!4~1~1~:dr6::
julho d~ 1992. Eca CITADA a Empn:s.~ ALCA,"lTARAPROJETOS
E COl"STRUÇUES LTDA.. CNPJ n. 12.563,65610001.00. ,olida-
riamenle e{lm {ISenhor Danilo J0'lf~ Trinla AbTeu. /:X-Prdeito Mu.
nieipal de f';l.lmeniind,a/MA. snlidanarnentc cOma cmpresa Alcã"tara
Projetns ~ COrt<lro\'õ,;,;'LIda.. (''NPJ n' '12.56J.656!OOOI-OO.para. no
prazo de 15 (quinn} din. eontado'.a panlr da eiêneia da eitação.
aprescnlar~m al~gaç3es d~ defesa ou recolherem aos cofre, do T~__
SOUTONaeional a.quanlla de R$ 150_000.00 (ceolo e einquenla m,1
reais). alW!hz2íla mOllClanamenl~ ~ aereselda de JUro, de mora, a
comar d~ 27/05/\999. aI'; a data do recolhimemo. nos lermos <t,
legisla.ào "igente; ahat~rxlo-se as quamias de R$ 19,37 (dczeno-"
r""is c trinla e sele eema"c>si e RS 44,M l'Iua"-,,ntae quatro reais e
"",ssenta e no"e "Cnlavo~). r~colh,d,,-, respect,,'ameOle em 0210212000
e 1810512004

Quantificação do Mbilo

Valor tortal atuall7,;do até 0610412010: R~ 693.0M.17
Ato impugoado: não apro.'açâo da prestação de eonta~ rlo

Convênio n" 197/199S-SRHIMMA, em fa;.:ão d,,-, seguintes im:gu.
iJridad<'S:

Relacionada. i Alcin1an Projetos e Construçi:ies LIda.:
a)_Di,crcpãncia entre o que foi .r~almeme con,rruÍ<!o e os

Notas Fiscais.'re..,;h,J' ~mitido.', pois técnicos em Iiscaliz."ã{l no local
eonslatarnm que o aÇUdedc São João não foi construido, tendo ~Ido
~u"'tilu;do .pelo ~ude do Po,-oll.do Sanla Eulália. cÍlquanto qu~. 05
dOÇurri~ntosIiscals discriminam a rc:rlização d~ ,c'''''ço, no Po,'oodo
São João.: e b) Inexecução parCial ou tolal'do .rojet" pX1.-i~\(Ino
con""nin, a earactcrizar pela di"erl'eneia entre a realidade da ohra e
o que con,ta jormalrn""te da p=~~ç_~o M eO~la'. 'egundo con,_
tala.,>ç,; f<:ita~por a"dito"", do TCU. na forma 'abai:<o:

hfl AÇUd~de Macapazinl:o: s..,ngradouro e,harreira<!o: oh••
teria durad{l um mes: enoarregado Bcm'. de São Lu;" morador do

~~~,,:e;:I~~~I;'~~~a;a ~b~~n~~,:~:d~: x,~:~,j;spantm!, açudc
bll Açudc - de Santa Eulália: po"i.'el açude panieular:

48tnx4Sm:: cercado: o Sr. Zequinha. dooo do açuM, " teria' pOvoado
d. JlCix~',euj.' obra teria mai, Ou meno, dois :mos: e

bJ) Açude dc São Joaquim: segundo informação, o aÇUdejá
exislia, mll!' ~ra' menor. t~ndo sido feito limpeza eom trator e um
~agrndouro_

O ""o~,ú:odimenm ,1<"13cilação. no prazo ora lixado. im-
pliearii que ó=ponsã.--~I s~ja considerado TCvclpelo Tribunal. para
IOd""os efeitos. d"rxlo-sc pros,eguimo:nl('1ao proc""'o. no:"termos do
~ .1"do m_ 12 da Lei n.• 1\.443192. F,ca o respor.<;á,-e1Clentede que
Orecolhimento lempe,tim do dõbito somente sa~carii Oprocesso ea,o
seja recon!lecida pelo Tribunal a boa,fé do o:n"oh.;do qua'ldn dn
exame das alCf'aç?lc<d~ def""" arre,entadas.'descie que não lenba
sido ob,en ..ada outra i"",,!!\llaridad~n35 ennt,,'.'conforme o ~rt. 12.'~
2". da 1.ei n' ~.443192. Fiea O n::spoll$hd ciente, ainda, de que.a
rejeição dos ra7õe, d~ ju'lificati,'a pelo Tribunal poderá ensejar a
aplicaçi!.ode multa pr""iSla no art 57 da Lei ". 8.44J.192. Em n:s--
!'C.ito.ao princ-ípioda ampla d~re'a o Tribu"al. p>r me.io desta Se.
cn:tana de C"ntruk E.~lem" ti" TeU ",,'M"'3n11ik>1,",,,I,,,llia à Ave.
nida Senador VilOrino Freire. 4~ - Arei"l", - Silo Luisf~I..I,. Cfl'
650.10-015 _Tdd"nes (9l\}3lJ2-99,(),'95tltl. correio e!etr6nicoc .,~ce.r-
",a~1r''lI.gud, •._ eoloca-sc ~ di'po,içil" para p=13r ",c1aTC<'imentos
c-'ou para coneeder ,'lSta e cópia do, aulOS.caso l'l"qucndos

L\RLOS \\TLLI"GTON LEITE DF Al.MEIDA
S"crel~ri"

Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA-GERAL

EXTRATOS DE ACORDOS lJ£ COOPERAÇÃO TÉc;'.IC\

Processo ltIt1900/10. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n"
201010460 firmadn rom a MERCADO CULTURAI.I.TDA. OB_
JETO: Partieipaçfio eonjunta da TV CAMARA e da MERCADO
CULTURAL no d"""nvoh'imento de atividades audinvisuais. ncces_
",rias à fCaliz.açãode 30 (trinta) progrnm~s da s,;,;e IMPRESSOES
DO BRASIL. com duração de apr""imadamente 27 minlltos eada
AMPARO LEGAL: Dispositivos da Lei n° 8.666193 e co Rego-
lamemo d"" ProcedimenlO!' Lieita.tooo, da Câmara dos Dq .••tados
(Alo da :\fesa n° som!). VIGENClA: o Acordo ",gorará por prazo
ind~t~rminado. podendo ser denunciado de comum aeordu eotre as
p.IIrtes, ou IIcila'e1'1llmcnte, I""r qualquer uma dda" rned,~me ~o.
murue"ção ""cri,~. DATr~ DE ASSINAT1,JRA: 31.03,10. ORGAO
FISCAUZALJOR: TV CAMARA. Pela CAMARA: Sf,R(;IO SAM'
PAIO COê'lTREIRAS DE ALMEIDA. Direlor.Geral P~Ia. MER.
CADO CULTURAL: CLEOMILSOê'l PEREIRA DE ASSIS _ Sócio-
Direto"

Proce"o 122.455.'09. ESPÉCIE: ,\eoo:!{I<k Cooperaçãn Têenica n"
10lOJOJlJl firmado rom a CÂMARA MUNICIPAL DE CAMA-
ÇARI. ORJETO: Panieipaçii{l eonjum_' da TV .cÂMARA ~ da CÃo
MARA Mu}/ICJPAL na clabr>ração e no desenvol"imento de. ali-
,'idades audi""i'uai,. jorr:alí>lieJS. eduealiva. e cuilurni, de mÚI"o
imeTesse. em c'l"'cial oa di'ponibili~ação de ima~eos c de ma'erial
infonnati,'o e na veiculaçiio de programas M difusão t~I~.'isi,'a. A'f.
PARO LEü .•\L Disposili,'os da Lei n. 8.661>.'93~ do R~gulamcnto
do, Proec't!imeOlo, LicitatNios da Câmara do, Dcpulndt~ fAlO da
Mesa n" ~OI(lIL VIUENClA: O Aeordo ,ig.orará por praro inde_
lermin"do. podcndo SerdC'3uneiadode comum aeomo enlre as par:cs
ou unilat~ralmC1lte.por quatquer lima ddas. l)ledia.ole comunicação
escrita, DATA DE ASSINATURA: 26.0310. ORGAO nSCAUZA-
DOR: TV CM1ARA. Pela CÂMARA: SÉRGIO SAMPAIO CON-
TREIRAS DE ALMEIDA _ DiITtor-üeraL Pela CÂMARA I<.tllJ\'I.
UPAL: UJIZA COSTA M.;>'IA_ p""ident~.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

L\TR,\TO DF: TF;RMO ADlTI\"O

Proce~'o 17l.976iOR, ESpEClE: Aditi.,o,," 20091103.1 finnndo com
o PROüRAMA NAC10~AL DE CONTROLE DE QUALIDADE
LTOA _ P~CQ, OBJETO, Prestação de serviços de profieieocia no
Laboratório d~ Anâlis~s Clinieas do DeparlameOIOMedico da C.iimara
dos Depll1ado~.FINALIDADE DO Aomvo, Prorrogação da ,;-
geneia coolrarual pelo período de 12 (doze) meses. a parlir de
OL06.1I1.AMPARO LEGAL: Artigo 57. ic,ciso11.da Lei ri' ~.66&'9J
VIGÊNCIA: At<' .,1.05.11. VALOR TOTAL: RS5.72431>Ieioco mil.
setecentos c ,iute" qt,atro reai5 e lrinta e ,eis c~ma",sl. E:>.1pENIJO:
20j(NE(lOO~9(,. CLASSIF. ORÇAMEl\'TARIA: - Pr('l~'Tamade Tra.
balto: OI30W55J2004000l _A,si>lc::cia Médica ~ Odonto!ógica aos
Sen;doi~s. Empregados ~ seus Dependemos. - NatUTC7.3da Despesa'
J.3.90.J9 _Ourro, Se1Viço~de Terceim, • P""oa Juridiea. P~la CON.
TRATANTE: EUGÊNIO DE BORBA A)l.fARO_Diretor do Demar
Pela COf'"RATADA: JOSE ,\BOL CORREA _ Coordenador_C...,rn]

SECRETI\RIA EXECUTIVA DA CO}.-lISSÃO
PERMAt\'ENTE DE LICITAÇÃO

•.\'lS0 DF; 'I,.ICTT,\Ç,\O
PRE(;,\O EU:TROXICO N' 75/2010

OBJETO' Aquisição de tltas magoelieas LTOJ
DATA DA ABERTURA: 22W21J10, à, IOh.
EDITAL: Cópia deste edital poderá ser obtida na Secretaria da C.(l-
mis.<.iio.n{l 14° andar do Edificio Anexo I . fon", 3216-4911 ~ J216_
4911, local ond~ lamr.;m ,~rão p=13dos esclarecimento, sobre a
licil1l.ção.bem comO n{l eodereco cletrónioo: ww,,'.camar"-gn".br.

Bra,ilifr.llF,! de ,hril de 20111
JOSÉ MARTlNIClIEN FILHO

P""i,jent~ <laCf'l

SENADO FEDERAL
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DI:: II\'EXI(;lllILlO.,\lH: DF. UClT ..\(:ÃO

Procc,so: 006.60911-4 Ml'dalidade: lncxigjbilidad~ de Licitação, Ob-
jeto: Aq"isição d~ assinatura dos p~riódic"" "Ilolelim 10B Semanal"
e oulros iteos. refercnle a{lperíodo de março de 2010 a fev","eimd~
2011. Valor glooo.l rla despesa: R$ 9,87'l.00 Ino", mil. oitoe~nlos e
setenta e nove reais). em favor da cmprCSll1013 Infonnaçl'ie; Ob-
jeú",,-,.e P"hlirnç3es Jurídic"-' Ltda.. Fundarncr:taeão: Arl. 25. liJciso
I da Le; r.0 S.ó6f,i<l3. Reconh~cida por Lueiano de Sou,," üO'Jles.
Diretor GemI Adjunto do Sen.d{l Fc-dcral ç rnlirieada por Haroldo
f~ito'" Tajra, Di"'lOr.G~ral do Senado Federal

la SECRETARIA

I::XTR,nOS IH: CO:"iVÊNIOS

ESPÉCIE' Co:m''llio ri': AM_.112010_ INTERLEuIS. eelebrndo entre
a Secretaria E'p"",al dn Interlegi, e o Senado fed~ral Ó1];i1oE.<CCUlOr
do ProI'Uma-lnlCr1el'is 11e a Assembkia Legislati"a du Estado do
Am37onas.: OBJETO: E'tahel~cer e regular a participação da C,,-'a
Legislati,.,., no Programa Imertegi.>11:MODALIDADE: No' lermos
do dispmto 00 afl 42. ~ 5° da Lei n" R.666.193.bem .como suas
alteracôcs: DATA DE ASSINAHIRA: 05/0412010: VIGEl"OA: ~m
ro.nformidaM com o anigo 57, ioei"" 11da Lei N.666!9J, SIGNA.
T"'RIOS'- Pelo Senado Fcd~ral , SINTER _'£;:;no: 'Sr Senador He_
ráclito Sou••••.forte; _ Primciro S""reu'.rin: f'elo Co",,,ni1l.do. De-
pUlado Ilda=ino Lins de Albuquerque. P=idente da Assembleia
Legislati"a do ESlado do Amv.onas_AM

ESPÉCIE: Con"enio nO:PE-16I'101O_ INTElÚ:'EGIS, cckbrad{l cO"e
a Secretaria F_'pccial.do InlcTIegi,~ o Senado Fed~ral 01];"0 becutOT
do Pn:l'rama-InlcTlcgls li e a Asscmb!cla LeglSlat".••do Es~,do de
Pernambuco: OBJETO: Estabelecer e r"l,ular a participação da Casa
l.egi,lativa 00 Programa Int~rlegi, li: MOOAUDADE, No~ tennos
do dispmlo uo. art. 42. ~ 5" da Lei n' ~.66fil9J. bem como sua,
alterações: DATA DE ASS[}.IATlIRA: 0510412010:VI(;ÊNClA: ~m
co!,formidade mm o arligo 57. inciso II da Lei ~.(,6(,/93, SIe;:,lA.
TARIOS: Pdo Senado Federal - SINTER - broo. Sr Senadnr Hc-
râclilo Soosa Fone! - Primeiro S""rclário; I'do Conwniado, Dc-
pulado Guilhenn~ Uchoa C.a,,,lcante Pcs.<,oade. Mello, prc,id~rr.e da
As"",mhleia J.egislaú,'a do Estado d~ P~rnamh"co pE.

ESPÉCIE: Con,,;;nio nO:Se-24/201 O_ INTERLEGIS. çelcbrad{l enlre
a Secr~laria Especial do Interlcgis ~ o S~nado Federal O,!,ão ExeculOr
do Programa Intcr1cgi,' li ~ 3 A55embl.;a Le~islati\"lI do Estado de
Sanlll Catam]3; OBJETO: Estab~lee~r. ~ regUlar a partiCipação da
Casa Legisbli"a no Programa 101erlegis 11: MODALIDADE: Nos
termo, do disp""to no an, 42. ~ 5" da Lei o" 8.66619.1.bC1t)eomo .'''''-'
altemçocs: DATA DE ASSINATURA: 05104/10.10:VIGENCIA: cm
eO,nformldadecom o an'go 57. inciso 11da Ló ~.666f93.SIGl"A-
TARIOS: .f'clo Senarlo Federal. Sll"TER _ Exmo. Sr Senador Hc-
râclilO Sousa Fortes _ Primeim Sccrelârio: Pclo Co",,,niado. De-
putado Gclson ~krisio. Pn:sidente da A"""",bleia Legi,lati,-a do Es-
lado d~ Santa Catarina.Se

ESPÉCIE: Co~venio n" AC-112010 -1~TERLEGIS, çelebrado.entre
a Secrelaria Especial do Imerlegis e o Senado h-cieral O,!,ão Executor
do Prwrama lntcTIegi~ 11e a Assc,ubl\:ta Lq;!]slallva do Estado do
Acre.: DBJETO: E'tahelec~r ~ regular a parTIeipação da Casa Le.
gislati,," no Pr"l'ntma Int~r1egi, 11:MODALIDADE: Nos.termO!; do
Gi'p0510 no afl 42, ~ 5" da Lei n" 8_666193. bem eolJ'lo su"-' alo
ternçõc,; DATA DE ASSINAnJRA: 0.510412010:VIGENCIA: em
eo.nformidadeeom o artigo 57.. inciso II da Lei 8.666f9J. SIGl"A.
TARIOS: P~lo Senado Feaeral _ SINTER _ Exmo, Sr S~nador He_
ráclito SOI"a Fortes _ Primeiro Secretário: Pelo Con,,,niado. De-
putado Ed"aldo Soares de Magalhãe'. P""idcrolC.da Assembleia Le_
gislau,'a do Estado do Aere-,\C ,

ESrÜ:JE: CD:J.~~nionO:'~fS-12I201O : IKTERLEGIS,~clebo1idp.ci-
tre"'a SeerClaria. E'peeial do _Interlegis e'.o .Senado _Federnl..O;jão

••'ExeCutor do Programa Inlerleg's 11 e a A,,~mbleia Legis1Jli"a d?
Estado do Mato Gros,n do Sul: OBJETO:'Estabclecer e regular ~
partieip"çiio da Casa Leg"lau,,, no Programa laterl~gis 11;MUDA-
UDADE: Nos termos do d'~post('lno arl 4~. ~ 5' da L~, nO8.66619.1,
bem eom('l 5005 aheraç3es: DATA DE. ASSINATURA: 05/0412010:
,\'luÉNCIA: em e9l1fonnidad~ com n arIil!o 57, inciso 11 da Lei
8.66619J. Sllr"NATARIOS: Pelo Senado Federal - SlNTER _ bmo
Sr Senador Hcráelil0 Sou,a Forte, • Primeiro.Seeretário;,Pelo C=-'
,-eniado. Deputado Jer5Dn Domingos, Prc.<identeda A55~mhleia Le;'
i6s1au\"1I.do Estado d" Miito G~s<" do Sul.MS. )' _ _

ESPÉCIE: Con,;;nin n': RR_22/ln10 :INTERLEGIS'- eelebrndo entre
a Secretaria Espeeial do Interlegi, ~ o Senado Federal 01];ão Excretor
do PfOI!rama lnt",-Jegi, 11~ a A,,~mh~eia Legislati,,, do Eslado de
Roraima: OBJETO: E'labcl""",r e regular a .par11clpação da, Casa
legislativa no Programa lnterlegi, lI: MODALIDADE: Nos termos
Co disposto no llI1. 42. ~ 5" da Let n" S.666.193,hem com" 511'"
alteraç1ies: DATA m, ASSINAnJRA: 05104/2010: VIGÊNCIA: ~m
cO,nfonnidade com o artigo 57. inciso 11da Lei 8.666193. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Fed.,-al - SINTER:c Exmo. Sr Scnador'H~.
ráclito So",a Forte, _ Prim~iro SeeTel<Írio:Pelo Con,~r,iado, De-
r~~~at~~t~~0E-~~~aJeP~im~:RJ~SUS- Pre.idenle da A%ernhl~ia

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÔES

RESULT,\DO pE HABIUT,\Ç_\O
CONCORRF:NCIA.N' 1120111

A Comissão P~rrnan~nte de Lieitação - Ct'L do Senado Fe-
d~ra1. afÓs examinar a docrnnentaç;;o apccscnlada h Concorrencia em
epil!rnfe relerent~ il ~conmnaçfio de empresa de en~o:nharia para a
coiii;trução de pça d~ alnnrnt3ção no estacionamento dos []focos de

~lt~Nt"seE~PRt~NDi~'1~N+1t:,: ~dNt~l~~;AemtT~:
BRACEO IlRASIL CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS. DE
OBRAS 'LTLJA.. COMBRASDI LTDA.• 'o&M CONSTRUTORA

~~~'Nf,~gE~11~N~~2éfçHÕAE~I\J:'1~R~ft,,~~6"~~~~~C:

~~~É~c~gl<.ii~ÀI~QLJZribP~o~~~~~tflAL1fW"~e~~~~
DO BRASIL CO,'lSTRUÇOES LTDA., ,I) declarar HABIL1TADAS
as d~mais empr= panieipanles do certame.

LUCIANO fREITAS DE OLl'TIRA
Pre.,idcnlc da C"lOi""o

SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE

EXTlUTOS J)E CO.'lTR,\TOS

Proce,<o' 02162410'1-7. Mndalidade: inexigihilidade. E'p,;"ie: Con.
trato de Credene,amenlo CDOO91101tJ Obj~t('l:Pre.'laÇAode .>~",çOS
,Ic exame" "..;d,e(>_I1.,,;p,lalares.Contrat2íla: CBV - Cc",,,, B",,,I~,ro
da Visãó 1.Ida: 0510412010 a 04.104.12011.P,o'g'rama de Trabalho'
01,;(}105512004oool. Nato=a da Oe,p""": .1390.,9. Valor estimado'
R$ soo.noo.oo. Nota de Empenbo n" 201ONEOO0749.Sil'nal<Írios:
pclo Senadq.Fedeml: Haroldo Feilosa Tajra. pcfa COlltmloo.:.Mareos
Pereira de A,iia

Processo: 010963i119-0.Modalidade: inexigibilidade. Espécie: Con.
tmto de Credenciamento CD01011010. ObjelO: PTestação de serviços

~~_grn~~' ~ne~~eno~rc~T~cer~i;,,~~~':~~~~~t;~~~~~~y~o~:
grama de Trabalho: 1)13111055121)1)41)1)01.Nalureza da Despe<a:
J390J9.' Valor ";limado: RS 200.000.00. Nota de Empenho r('
201(}NEOOO91~.Si~naIJrios:'pclo Senado Fedeml: Haroldo Feitosa
Tajra. pela Contratada:. Mana Tberen Sano Piccolo.

Proccs.<,o:0229651(l9-1. Modalidade: inexigibilidade. Espéci~: Con_
lralo de Credenciamenlo LD0I2/2(l10. Objelo: Prestal'ão de ,erviços
d~ .~xamcs médicos compl~m~nlares, Contratada: InstitulO de Ncu-
rOÇ'rum,a Med,,1111Tl'.'vígene,a: 05104/20.10a 04104120tI. Programa
d~ Trabalho: 0130105512004(l(}()L Natur••..<a da Desp""'" .l.19n3l)
Valor ",timado: R~ 200.000.00. NOla de Empen,hon° 20101'>'E000937.
S,goaulno,: pelo Seoado Federal: Harold" Felto,a Tajr•. pda Cou-
, lralada, Marcelo Oprermann

!

ESledocumento pode s"'" ,,,rifleado no ~odcreço eletrônico http:l{w"w.in.go\'.brlaulCnt;cidad~.btml.
pelo eódigo on032111(11)40800.1(>Q

D""uoncoto a.«inado di,gilalmente çonf<mnc MP n' 2.200-2 de 24lO8/200t. que inslitui a
lafntemulurn de CIia,-es Pública, Brasilci1'1l- ICP-Brasil



•

•

"



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO O_OQ6JETO I DESTINATAIRE

STfNATAfRE

\

114xl86mm

PAIs! PAYSUF

j NATUREZA DO ENVIO I NATUR. E DE L'ENVOIDPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

- DEMS

DSEGURADO),VALEJit.' D1~CLAR"

(ECEBIMENTO 1Mbà'hê'o.i= :rnEGA
DATE DE UVRATION lf 'UNIPAQ$oe o~snNQ

---l' ---l' --l BUREÂ!$PS.DESTlNAT/O\
.. ,
t O~ MAR2010 :

....:,..(.l f
,,- l'
~t~\. t::.:"'''- .- :~.'''!''(?.&''S:!.,\1.~;r

FC0463f 16

6:ü~
.RSO I ADRESSE 'PE RETOUR DANS LE VERS

A Sua Exce!ência o(a) Senhor(3)
Jerson Domingos
President~ da Assembleia Leg!slaHv8 de i',,~ato
Grosso de Sul
Parque des Poderes - Bloco 09 Centro - Palácio
G~aicurus
Assernbleia Legislativa de Mato Grcsso do Sul -
MS
19031-90.1

NOME lEGIVEL DO RECEBEDOR~OM LI$IBLE DU RÊCEPTEUR

OI, MAR lO 10
trn

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ
75240203-0

.,
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-' """"'o.ru::.""'lR.A..<:' ou N".DE REGISTRO DO OBJETO l

L~ __ h~J 1.7120040 58 R---- -
-----------~

TENTATIVAS DE ENTREGA f TENTATlVES DE LlVRAISON

STAGEM-' BUREAU DE DÉPÓT !
J

\, .,,/
PREENC~~~DEFORMA

UNIDADE DÊ

~
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POST. G f DATE DE DÉPór

-U~

NOME OU RAZÃo ~OCIA~.D9REMETE!"TE I NOM_OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

,,
JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
Diretor da Secretaria Especial do 11lte-r1cgis
Av. N2- Anexo 'E'
Senado Federal
70.165-900 - Brasília-DF

DDDDD-DDD
BRASIL
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